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In ar. Jaguarlbo i-Sr. prtilJtnM, 
i icw podara MT maw glerloio pira • pro- 
Àó» 5 Ptulo do que tauelU qu« inaun- 
T grodridida de dl* dâ llb«iti«Io da >u« 
umo. {Multo iem) 
h ile pena d. ix»r 4a «antir, ir. pratidenta, 
io nobre leader da bineadaliberalViaita 

ML imben no» acompanhando na glorio» 
ET ,!,«•• I"*f recrlBlBaçõa» polHIcai. 
|0SR. R' LOBATO:—Eu nío flx racrlnioa- 

0SR. JAGUARIBE:—O   aobra daputado 
«Jau nada a occaailo para caoiorar o pro- 
lointe do oobra ehtfa do partld* eontervi- 
ipriiident* di aiiambUa, mai foi Injutto 
úmy.tx, porque, aaalyaaodo o aan pai- 

dlua que v. es. na câmara dòa dapoia- 
M \81U "Io teve por Am irato cemnrar 

nbiuu Rio Branco, porque tratava da um 
ilcto de lihcrtiçlo. 
'oi pira faier um protmto contra aata aiaa 
Klo da nobre deputado quapadi a palavri 
jM «u wtou certo que, quando v. oa fiom< 

Mt a Itl d* 28 da Setembro, foi por iulgil-a 
ipperium e nlo porque trataiaa da (iberta- 
1,7 outra eooildariçfo que me parece qus 
Vi. foi foi a de que e prcjaeto rio foi apre- 
lUdo p«lo» conaervadore» a lim pela eeiO>, r 
j* partido eonaervador nlo ia devia aubjU' 
irlim vontade 
0 SR. 0. DE AZEVEDO .—Se v. e» quer 
iodo bom exacta do facto. pergunta a aeu 
tii pai. qu* foi um doa mala dlitinctoa 
ibroí de 7 (fa Março 

0 SR  JAGIMRIBE:—O  mau venerando 
foi um dai colIabONdorai da lei a collaga 

r.»„ maa v. ax. nlo moouvio bam; por- 
ra aio ettou auatentando que a coioi foa- 
qum   forçou o glorioao minhtarlo Rio 
t» a railinr a lei da 98 da Setembro da 
Ãge que o nobre praaldeata da aaia<nblda 
illa tempo allegou que ftila oppoalela ao 

_iU'la. porque entandia deate modo. diien- 
quo i idéa tiaha partido da eoiSi a nlo pro- 
laaate do partido cornarvador.  Nói deve- 

j ir juttoi com oi homem. 
b antando. laohorea, que o honredo preii- 
M da aatamblda provincial da S   Paulo 
itm-ie agora no movimento ibalicionlita 
■ode coherente com o aeu panado, porque 
M. aiquelie tempo aa faxla oppoaiçioao 
ibtirio 4 porque a Mfa tiohaoe detloeado 
MI verdadeira poaidfo na opinilo da a. as 

0SR D. DE AZEVEDO dá um apana. 
0 SR. R. LOBATO:—Nem a corta teu 
MMIiadi para apraientar projactoa. 
0 SR. JAGUARIBE:—Quanto ao que dino 
n„ que a wfta nlo tinha compateneie 
ipraieatar eaia idda, ou nlo quero diien- 

MM ponto, porque T. es. lab*. eu já do- 
urai aeiti caia, que aa o partido eonaarva- 
temeu parte nella, foi com o aeu auxlio 
thrinoi a lei RiO-Branro; nlo é manos 

que o miaiatarlo Dantai declarou poiiti- 
le que para raaliiar e aan pro|aeto fliera 

pieta com SM» Impwader. 
0SR. D. DE AZEVEDO:-O nobre depu- 

fedo «tende qnea aeiambüda provincial pó Ia 
J iirai extineta a eieravidlo na província t 

'SR. JAGUARIBE:-V. es. nbaquenio 
■m laglilarnetieiaatido; ma* por medi' 
ladireet** ehefaremoa ao meano flm. 

0 SR D. DE AZEVEDO:—Logo, nlo pode* 
BMcratr um impn<lo que importa no meamo 

0SR  JAGUARIBE :—Pelo contrario, que 
letfe poderá aer mai* baneSoa a útil a* flm qu- 
ilãijiao», do que mia que aataado dentro de 
WNí limitei legiea pôde dar em teraltido a 
mniçlodoi IO7 mil eaeraviiado*, obedecendo 
tk aula ao ganeroao movimenta da opiniio, 
fn é também a de nono coraçio f 

UtrattaM, ar. preaidaote. lamento que o 
MM* bodar da bancada conmrvdora luiteata 
MM principiei I 

S.ai. qu* énm iuriicnnanlto notável I Sinto 
MídlvergoDcia estro rd I {Apãrlti) 

Shto, porqno*. es. me p-rec*qoenfoe*tá 
(M * verdade ; é aabid > qu* vario» ju-li on- 
«ta, convocado* pelo dr. Silva Ce*»* no Rra 
aiJaailro.homeo»noubillaaimoa na iuriapru- 
MMh,d*mon*tr*r*m que *obr« • qu- aião do 
dmaato atrvil póda-ae.  com a Uí n* mio, 
•fradaudo  a qu fo iM-<odoi p » qu* oiU iam 
INado. aa 18n. em 19H «n 1886 o dahi para 
«.declirar que no B as>l (á não asiatam eacra- 
Mi hi apena mitaiu-li^tri, entretanto que 
»••«., profeaaor  ebaiindo de direito, vem 
aje prrgir.aoa o* principio* que eeabimo* 
• ouvir, no diicuno qua eatou reipindenJo 
ywdi conaiiarare a*cr*vocemo*ll*ocra 
mm de ter *lc>nçade aa prerogatlva* da que 

|l>" pelai 1*1* viaeiitea. 
I  0SR D. DE AZEVEDO dá um aparta. 
I  0 SR. JAGUARIBE:—V. esc. argumenta 
I Ma a direito, um arma mais forte do que eu, 
1 Ms Uio aan impede que eu ssteja com * raaio 

criva* ao Brasil, o honrado coilega vem collo 
*• ucrave no eatado em que ea laia bi r ha- 

1 J»e tlahem e diaer nae a aieambMa olo pdde 
■■araataipMia porque 4 inconititoeienal 
••emeiao tampe effweMr noM emenda lan- 
(Má**iapo*lo d* 3008000 "Maimpeetodi 

1 L* Ma ale coaprãÍMMd* ano e imposto M 
ZÜ.*«ev|dlo í am diresie da aseembláa 
fiS**1*1- eeaad ama medida que tai 

1 •?*• *• a*i Mtetaraa rmuludo* *m 
I * Pt«*in«la« de Império. 

"Setm elape*w aobro a eeeravMfo qne a* 
JSe«le* de Ameaeaaa a Ceará cea>e«uiram 
aamr com «*ta mràtaMfo, o vdmn* hcje tem 
«•ma laaaeei n'em**tade d* areipaftdad* 
NMhvei. 

Ia. ■*. lata alta^ar a Mbaréaia, ee pmpriee cri- 
•• aa «ipile,», e9m0 4 qa# poderemos fogir 
gj* "aa l«i, iá por ada ssaccieasda n**u 

**!****•,*■ prmédanaa,e honrado/«ad«r 
?»ee*»di aanaarvtaaia eaaniaa qo* ea e*> 
55"da srpbl *, o* a*eravM hvpethocados * 
gamveeaeaintMáteaeenlopaaCdomodo 
Üg*».** atrtamdn paio impo***. vSaa qoo 

•rs?.,?,,*"a 
'    «r^eri* 

Eu declaro * v. ase. que, sendo tutor de 01- 
phlo^on* 4 como se fosso m*u próprio fllho, 
possuidor de grand* numero de escravoi, eu 
panei p*ie deigoilo * ao msimo tempo pala 
aatlifaclo de ver que alguUMCravoi fugiam... 

O SR. D. DE AZEVEDO :-Comopòd*-M 
ter deigoato e sitiihciot 

O SR. JAGUARIBE:—Eu faplico a v. ese. 
Desgosto, porque suppunh* que eisst *icra- 

ves, que eu tratava como livrai, nlo abando- 
nariam a nlnba cua; a latlibçSo, porque, son- 
do aboiieloniita, e vendo-os fugir, eu pude 
achar um melo de os libertar; senti nisso certa 
alegria * tatlifaçio. O que fls foi aprenar- 
me a requerer ao jula a tua liberdade, de sorte 
que, meamo os que tinham fugido, voltaram * 
«cham-ta na fasenda, madianto iilario. Eis ahi 
um facto dado com um vosio ccllegi, que me 
parece ser concludente • deve merecer fé. 

Sr. presidente, b honrado /««der da bancada 
cemarvadora já foi cauia, com o aeu pruscdl- 
nento* da ver-mo obrigado na câmara d«s du> 
pulados a passtr-m* para a opposiçio * pr.-po- 
slto du queitáo do elemento ssrvil; prqu* ao 
pano que no te ido brasileiro se votava uma 
medida tendenta a iprenar a eslmçlo da «era- 
vldlo, o nobre leader d* bancada comorva ora, 
hoje o herdeiro glorie 10 do iriniiterio de 7 de 
Março, encarregou-se de apresentar uma mo- 
çlo d» conflinça ao'mlniiierlo. 

O SR   PRESIDENTE: -P< «o ao nobre da 
Ílutado que ciuja-ia á mauria em discussio 
Apartes) 

O SR. JAGUARIBE :-Ob*de«o * v. as., 
mu lobre o hiitoriea deiM imposto nlo posso 
deisarde referir-me á scçio qu* sobr* elie po- 
dom t*r homens do valor mural do ir. com*- 
lheiro Duirte de Asevedr, que muito respeito e 
venero, e por quem serei sempre J.dicado. 

OSR. D. DE AZEVEDO dá um aparto. 
O JR. JAGUARIBE: ~ Por conseguinte já na 

que* Io do sensdo coatrao miniitarlii, v. es. 
msnifaauu-sa contrario, a agora vem aimi* im ■ 
pugnar este projecto I 

O que quero dix«r, sr. presidente, á que v. 
ex nt* abindoosva nesta questio lUtumente 
quando mai* pracliavamo* do seu concuno, do 
auxilio d* tua* luxe*. Mio I o* operários da 
mesma o usa, todos 1* conhecem. 

O SR. D. DE AZEVEDO:—Pois se eu vot> 
com v ex. I (Outro* aparltt.) 

O SR. JAGUARIBE:—Sr. pra>aante,ha um 
Somo que o nobre leader da bancada comerva- 

ora levantou e que eu espero da modo algum 
vsr conaummado 

S. ex. deixou perceber que,se nlofdr adoptad > 
a sua emenda, esto proiecto não meiacerá a 
saneção presidendel I 

Eu não faço a ir justiça de acreditar, sr. pre- 
sidente, d* receiar qu* o digno administrador da 
província, vendo o movimento abolicionista na 
província, qu* datanvolvlmento, que propor- 
çSes tem tomado, e vindo que o Aa d* «sstm- 
olá* proviaeial nlo é outro sealo faser com que 
todos os faseodeiros entrem no rogimen da li- 
berdade, possa negar sua *incçle a **» pre- 
jecto. 

Formo um conceito elevado do nobre preii- 
d«nte da província para o *up(6r incapas de 
deisar da sanecionar eata lei.. 

Ora, ar. presidente, quando 01 indivíduo* que 
para fugiram á acçlo do progresso da sua pre- 
vinclaiproeuram hyoothiear escravos que Um. 
faser dinheiro de um gênero que todo* condem- 
turno*, nfo ajusto que uma lei provincial ve- 
nha abrir uma escepçao para squeiles que mali 
merecem nosaa eondemuáçlo. (Apoiados. Mui- 
to bem, muito bem. 

O SR. D. DE AZEVEDO dá um aparte. 
OSR. JAGUAKIBE:—Reipondo to aparte 

do nobre depaiado tiiseado que. quanto ao go- 
verno geral prevideociar «obre esta questão nu 
tro a maior descrença possível; nlo creio que o 
governe do nobre Bsrio de Cougipa, ao qual 
fui forçado a faser oppoilção pelo que tenho 
toffrido toios ** contingências que yóio um 
homem neataa condições *cffr*r, por nio se su- 
jeitar a certos regime», por nio querer tran- 
sigir, nio acredito, digo, que o governo geral 
toma qualquer providencie, porque um minii- 
ttrio que procura todos os miios para captivar 
oa homens livres, nlo traurá de libertar osc»p- 
tlvo* I (Afuilo tem, apoiados, mutt bem das 
bancadas republicana e liberal.) 

O SR. D DE AZEVEDO :—S* alie nlo flsei 
alguém o fará. „ , 

O SR. JAGUARIBE :-N**la* eondU6*s*u 
paço mil dMcu:pa* ao illuatr* lejder da banad* 
conaervadore, porque nutro eapwanç** de que 
a. «s. nlo virá dar, como homem notável do aeu 
partido, como um do* mai* brilhantes orna- 
mento* do minisurio 1 d* M*rço, epportonl- 
dada ao preaidente da província paia (uatincar 
a nio aancçio deate proiecto. que 4 a aspiração 
da provlneia toda. por uma verdadeira queatiun- 
colaqual a da inconstitucionílidade. quando 
á certo que *o no notso prej*cto p*dimo» 400|. 
«. es. cedio na sua emenda 2001000. 

Sioto qus tenha partido do nobre deputado, 
porque, como já diase, a. ese. 4 uma tradlcçáo 
glarlosa do partido eoaservador; a ainda esme- 
ro vi Io cm breves dias elevado aos conselhoi 
da corda. 

O SR. D. DE AZEVEDO; —Nlo m* rogue 
praga. 

OSR JAOUARIBE:-Mii v.exc. para chegar 
lá deve encaminhar, como todoa 01 bons Pau- 
lista*, esta marcha saean lent*. * cujo termo le- 
do* nó* d**. i*mos chegar o m<i» deprossa pos- 
sível. 

Sr. preildeate, eu nio lesejava tomar parte 
naita diacussfo, param, fui a isso forçado por 
deus motivo*: o primeiro por julgar-ma aiode 
mal* um* vesno dever de defender a v. esc., 
a quem iá tive a satiafaçio d* defender qu.u- 
do foi accosado na câmara do* depnuik* pele 
lliustradi dr. Andrade Figaeira, o, embora eu 
Mmpresuba 4 tri.una vardadairameau aca- 
nhado, vexade peraiodiapôr do tuod* paU- 
vraiasDir*4*eom a eioquaocia doa eraaero* 
INmapcijdts) 

Bnlrobate recordo-me qae lide o pronsto 
de* faaendeirea de Caaptaa*, aa seoii-me po*. 
taido de lailgnçio. parque, davoedo a sem 
provinde graada parta da minha adocsçlo pa- 
litic* * social, não pou;* var qae Miim man- 
chado* o* MM brios sem sentir a iodigoaçlo a 
qae e *aalim*nte do dever e o amor patriótico 
me errasttm. .   , 

Naqurllaoccasiio, leadeo illutlrasr. Andra- 
daFigosire apreeestada o m.nif*»'o, contra o 
qual *u protestei, porqa», «Km da «Io ser a ca- 
pnsae do oeaiimeato d* provlneia, devera t.r 
Ce peleeaaiahococpeMiu^ iate 4. pevqwl- 

aer de* npraaanunwadapravincu. ime pre. 
W em mim maier effiito, prodan» mesmo 

iadiMaçáe. haveade v. eac •* maaifeatsdo no 
laJoao mesmoseotid*qu* eu e flana ca- 
ra, a. ie*te üii nninAdo pato illoatrado 

dr. Ai»dr*d» Raaolr». «a* defeae de r. esc. 
O SR O. DKÃZEVKOO dá na aparte 
O SR- JAGUARIBE : -M** ou aoteodo qae 
I* ara heareeo paia aa ha^lraedeBPa- 

Iaamedaraa nmaii% 11 laii^ai «flepato cn» 
_.l. JJIII r par tontmia* da MO* wpre- 

m»a peto <e—apreiinMn a ae 
ichavam entra ea **a* rapmaataas** 

imaapaa dedefoadar *•** M4m^ heora anil* 
eeturepreeeet.rio 4* • fe^to. (Mmlebm 

' afla^ ar-praMéia**, aa Hç» mm 
oiimiM «a.re"igMe»rl>». prin- 

liires ou possuidor** que nio tuntum a II- 
di posição da sauí bens, * portanto nüo 

nosso exempla, acharem-i^o capss de animar 
a tidos os verasdalru* raprasentantei do povo, 
par* que cooperem aa conquliti da libortaçlo, 
quu Ió tem encontrado pduola paru Jo« pode- 
re* conatituidos quando podam vir homens da 
grandes talialos mas com ** iddts alrassd**, 
elevados ao minlitorio; se a* outra* provincial 
icharam qu* c*ia va* resolver de modo pacifl- 
co eil* magna quattio, * quiserem seguir o 
nosso exemplo, entlo a província d* S. Paulo, 
que já tem conquistada tanto* louro*. Ura. 
mais este de isr o exemplo, d* guia de iu*s Ir- 
mil, parar*ioK*rem * quettio a mai* diffieil 
para 1* outras, ms* qu* para alia aa torne u fá- 
cil o porqus Isio assim aeontsc* a quem *aba 
nobre e lealmente cumprir com os seus deve- 
ras. 

Tal é, senhorea, oquo mais nos nobilitsrá 
pela dignidade. (Muito bem.) 

(O orador émuito felieitadi.) 

Oa ara FVVloante e A. Quel • 
roa fasem obaetvaçfles que nao recaueiuos. 

O mr. Almeida  Nogueira — Sr. 
preildeate, sendo lambem signatário da emen- 
da *pr*>ent*d* pelo mau illuttra mestre a ami- 
go o ar. conselheiro Duarte de Asiivad-', tive om 
vista, como t. esc, destruir ou minorar ateu - 
mas dificuldade* que tornam inesequtvei o 
pensamento que tiveram os honrade* autoras 
do projecto, 

Procurart. 
discuttão exciusi vãmente ÜU nuter a do proiec- 
to a da emenda, obstante-me da cons dereçdaa 
da qualquer cutra ordem, ás quae* «e entre gi- 
ra mas orador** precedem**, que nlo destiò 
acompanhar netsa* digreai 5 J|I 

- A emen .* contem trea idéd*; Io, a reducçlo 
do imposto d* 100| a 2001; 2», a isenção desta 
impottj a respeito do> escravo* libertados ad 
tempus ; 3a, a maima isenç o em relação 101 
lenhi ..... 
vre 
poliam libertar MUS escravos, 

A Ia disposição parec i-ma fundada no ver' 
dadeiro intuito que teve o legiilador consliluin' 
ia estabelecendo o fim e oobjecto do imposta, 
que foi concedido ai assembláis provincises, 
no art. 1* $6* da lei orginiea das mesmas,coAO 
0 meio que se lhe* proporcionou afim d* fase- 
rem face ái deipeaa* provinciae*. 

O flm do imposto quo ás atsembláas provin- 
ciae» 4 ficulttdj lançar 4 abiolutamsníe CCG 
nomica, e não político; estcobjeciivo circums 
crove poi* a faculdade de tributar, que fica, poi 
conseguinte, naturalmente limitada pelo fim 
que o kginador teve em vista. Entretanto, náo 
ha posii-iildade de, de uma maneira precisa a 
permanente, determinar-** a sua legitimidade 
pelo jiuiKum do impotto, ou antes, qual o li- 
mita em que o impostj deixará da ser d* natu- 
ress econômica e passará a ter outro* intuito* 
que lhe diavinuam ■ mturesa. 

Cumludo.alguma* vesai asia dificuldade nlo 
esiata. 

E' atiim que tem as auombMa* provinciae* 
a faculdade de regularem o impoaio prodial • a* 
câmara» muoicipaaa a da tributarem o exercí- 
cio da industria* * profissões. Ora imaginem o* 
nobres deputados que no desempenho de.sa 
prefogativa legal, aqueila* corporações Uncem 
impaetos exhorbitantei, que, por exempla ** 
A*semL14a* provinciae* arbitrem em 10.000$ a 
tasaannualda décima urbana, a aa licenças 
municípios sejam elevada* a 1.000$ ou a 3:000$ 
Nio importariam, o primeiro destes impostos 
a'um ttteat.do > o direito de propriedade, e c 
segundo n'uma negação da liberdade da indu» 
tna e de commercio ? 1 

Na verdade que o imposto é tio elevado que 
excede o valor da prupn-d de taxada ou o pro- 
dueto provsvel da industria tiibutida. Urna-** 
tpso facto io caracter prohibltlvo, a aasim ia- 
conslitaiianal, pois ás atssmb áa* provinciaes 
nio compete limitar o direito de propriedade 
nem tão pouco reati ingir * |litardade do com- 
mercio e da industria, que sao principie* fu» 
damenues do nosso diieito publico, garantidos 
pelo pacto fundamental 

Astim Umbem se a assembléa provincial nio 
póu legiumamente legislar da medo directo 
sobre o catado da* pessoas, também nio n'o 
pôde faser por medida* ind rectas, me* cujo 
alcance e cu|oa intuito* lio manifestos 

Entretanto isso aconteceria, aa o lagialador 
provincial lançasse um imposto da tal modo ele' 
vado, que seu retuludo fosse, nio augmenur 
a receita da província, dar-lhe renda para a* 
despesas publicas,nus impeiulibiur o exercício 
de um direito girantido pala lagialaçio geral. 

D«cr*taria assim uma 1*1  íncontlítucivnal 
com tffsito, nestas condições, o imposto seria 
inconstitucional em' substancia, embora legal 
na forma, ou anua não 1 cria de facu  um m.- 
posto, mss uma prohibição por parta da autO' 
1 idade iocompeteute; uma usurpação de poda 
rc* por paru da AtsambUa,  um   subterfúgio 
do legislador provincial para trregar-se pode 
res da csphera da Aasembláa Geral. 

Ora a u sa do imposto proposta no projecto 
absorve totalmente o valor .egal da maiur par- 
ta dt* etcraio* e escravas matriculados na 
província, a em  grande parte a dos restantes. 

Nestas ctscunsuccias parece que a emenda 
ado^tou umadtsp-siçio muito criteriosa, res- 
peitadera do pensam.nto contl.tuciouai, rs- 
duaindo o impusto, qus fica alada u'uma ver- 
ba bastante ul-vaJa paia 400 scjalicaoem bôa 
íá duvidar-se de sua leg-lidado. 

EatretanU, como disse, aio havendo meio 
da dcurmtaai-s* de umamansíra uniforme e 
tncontedavcl o vslor econômico da escravo, e 
asiim Umbem com riga - matbemati :o. o a!g* 
rismo alem do qual d**virwa a natatesa do 
ímpusto, me p.reca que a t-xa proposta aa. 
emenda 4 preferível a tceaíuval. 

O SR. R. LOBATO .--O nohr* deputado 
acha que o escravo hoje vale 2008000 f 

O aR. A. NOGUEIRA :—O nobre deputado 
iaba quee**a questão de valor 4 relativo aa 
tempo e aa logar, o na Cã*e verunt* atá ao 
indivíduo. 

O SR- R. LOBATO :—Então está rmpondi- 
da a sua arganianiaclo. 

OSR. A. NOGUEIRA:—A 2a disposiçio 
consignada aa *m*aJ« 4 a que *e r«f«r* * is*a- 
ção du ia,po«ta em iciaçio ao eicravo cem 
promessa d* liberdade ao liberto ad tempus. 

O  SR.   R   LOBATO:-O* libertos oslio 

a qusl nlo axisto em noite direito. Nlo o homicídio parpatrado sobre a p*s*oa de *«- 
■o* lib*rdades eondicionae», n*m come tsa* cravo pele r*ipectlvo ssahor : reprima igual- 
am ser consideradas o* liberto* com ônus mente como delistnow* 01 ferimento* e o* cas- 
ircstaçto de serviço*- tigos nlo modoradoa inflingldo* ao* aaeravo*. 
aissria licito duvidar «a o ciccavo com Alda disso, pelo direito vlgenU. o **erave tem 

m*i*a d* liberdade p«de *èr coMiderado ne famllli, tem paealio ettm direito* contra sen 
■ 'o de liberdade oa de eacravidlo; e essa senhor, circumsuacia «sta que d* per li bssta- 

içãofas parle da nossa .ameno a ; alia ria par* limitar o poder domlaleal 
imposto uf- - ' -- ""—■       ' -- -  -"■ '' ■•— •"■' 

iseatos pato proi-cte. 
- OhR. A. NOGUEIRA :-Os l.beito* com 
cláusula sim, ma* nao os liberto* ad t mpus 
qae sío e>cravoe cem promeua da liberdade. 

A aiapio* ceaCrooiação dj projecw primi- 
tivo com e substitutivo mostra que esu idd* 
euigia ne espirito do* iliastres enuraa do pro- 
iecto; ■ ulvi s obeervavôe* minha* lenhêo «n- 
iribai io paro a modifi^çio que se observa ne 
subsUtutiva,qo* oUeaaen mm peoco o caracur 
*xe*aav*aeato dracooiaao do proi*cto. 

Ma*, come disu. da oaafroauçao de proiec- 
to primitive tem • aatottautoe r.*ulu qae 
seaa antoraa «ivaram a a vista • aeiair d* 

Mciw entrar-ea oa duvida,   em vida 
vactUfiededireH* pátria a 
idisSesdoi 

io aigmÉçle 
S. eac. sabe qae entre o estada  de - 

-   * ade  bhsrd*de. ha gráee tos«r»edtonee. 

U do imposto nlo só o* liberto* com ônus 
■rvir, iito 4, aauall** qu* obtiveram liber- 

le com a cláusula da prestação de serviços, 
10 os libertei ad tempus, isto 4, iquellei 

qiú aio adquirirão liberdade aenlo dapoi* d* 
certo tempo, que nlo são mai* libertos tondi- 
dums, nem liberte* com prett.ção  d* servi- 
Soá, mas asar*vos com promnsa anlhauticada 
elibardade. 
0 SR. R, LOBATO :-Mas asses são excluí- 

do». 
O SR. A. NOGUEIRA :-Nlo slo. Nosso dl- 

r*iio 4inde:i*o a asia **p«ita, a *<ndo coava* 
iianw qu* nlo *• 4tfa* v*ciiUaM um* ro'*** 
urtdlea, 4 opportuoa a diapedçlo d* *m*ndR 

flf. as. sabe, ir. prasidmu, que no movimen- 
ta.eiEancipador que «o vai p odusindo na pro- 
víncia muitos esc avoi tom tido promessa do li- 
berdade no* urmos que aoi.ba d* expor. 

OSR. R. LOBATO dá um «paru. 
OaR. A. NOGUEIRA:-O nobre deputedo 

interpretou mal o recente aviso do sr. ministro 
dá agricultura suppondo ... 

OSR. R. LOBATO :-Nio me referi a as** 
*viso. 

OSR. A. NOGUEIRA:-... qu* os libertos 
nossas condi^3*> d*vam i*r eliminado* da ma- 
tricula. Parece que ha engano. 

O que determina os viso 4quao*eoll*clar*s 
focam as avarbações de harmonia com as dtcla- 
rações dos senhores ou possuidores d** cravo*. 
At>im, se aquoiies maoifestaram a intenção de 
libertar (nu* e*crav(is|>KS*a*condiç3*i, oscol- 
Uctores devem, nos termo* dessas declarações, 
faser a* respe^t va* averbaçõe*. 

Mu *mue* casos, isto 4, havendo somente 
promessa de liberdade 1 ara o futuro, mas pro- 
messa auth*nlie*d* pela averbação no livro da 
mstrieuli, 01 iadividuoi a quem alia ia refere 
•Io eicravo» liberto* 1 

Bi» *hi uma relação de direito que não con- 
váia deixar indeci** no tystema do projecto em 
discussão; e 4 por isso que m* parece aceitável 
a disposição consignada na emenda d* qu* tive 
a honra de ser um dos signatários. 

O SR. A LINS dá um aparta. 
O SR. A. NOGUEIRA :-E' questão d* mera 

apreciação individual, a nlo convém por tio 
pouco diminuir o impulso do movimento eman- 
cipador sempre louvável quando caminha ex- 
pontaneamenu pala generosa e nobilissima ini- 
ciativa dos senhores. Alguns desies entendem, 
ao inverso do que pensa o nobre deputado que 
mais c nvám a promesia d* liberdade qu* a li- 
bertação com ônus d* serviço* ; Imaginar qu* 
a idáa no liberto de que 4 livra,prejadlca a pres- 
tação da serviço*; preferem qne o eicravo este- 
ja convencido de aeu «indo >*rvll, sendo alen- 
tado pela eaparança d* uma próxima libertação 
garantida peli senhor, conseguintemente aós 
temos interesse em deunvolver o movimento 
emancipador, nio nos imporuado com os moti- 
vos de ordem subjectiva que determinam o pro- 
cedimento dos senhores que libertam ou ae pro- 
põem libe ur seus scravos, por qu* não dei- 
xaremos aberta mais uma porta para a expon- 
tânea emancipação pelo* próprios senhores, pa- 
ra squeiles que pensam como acabamos de ex- 
por t 

O SR. B DE CAMPOS dá um spsrte. 
O SR. A. NOGUEIRA :—Devemos excep- 

tuer «*** c*so, por ser msi* um* válvula pela 
?iu*l *• perde a onda da escravidio, mais um 
ictor qu* vem auxiliar o movimento emanci- 

pador. 
A terceira disposiçio coasgaadans etnand* 

m* parece também de elevada alcance, não ió 
em vista do nosso direita vigente, como Um- 
bem por um principio de equidade. 

Na terceira parte da emenda se determina 
que fiquem isente* do pagammto do imposto 
o* ucravo* pertencentes a senhores que não 
tenham a livra disposição de seus bens. 

O pensamento cquiutlvo Jai-a diipOSição 
s*lt* ao* olha*: desde que o tenhor do eicravo 
nio Um a livra disposição deile, a por conse- 
guinte nlo pdde abdicar o seu domínio em fa- 
vor da liberdade, seria iníquo que a lei o obri- 
gasse a um imposto vardadeiramenu draco- 
niano o oneroso, uma ves que elle nio tem * 
iiberdsde de, coliocsaJo-se nas dl*po*:çS*i 
communs, afastar d* si **s* tributo peisdissi- 
mo. 

Porém, «ioda dificuldade* da cutra nature- 
ss se apresentam- A expressão do projecto su- 
bstitutivo 4 esu epossuidor d* MCravot». 

Em nosso direito a r*l*çio da posse, como 
conhecem todos o* nobres deputado* que são 
versado* em jurí*prud*aci*, nao está perfeita- 
mente enentada. E' assim que vigoram entre 
nó* di*pos!ç3«s do diroito civil português, e 
inúmeras dispoiiçôu subsidiárias di diraíio ro- 
mano: e mesmo assa questão 4 mais ie dou- 
trina do que de lei expieis*. Consegniatemen- 
10 muitas dificuldades pode ti surgir ds execu 
çio do p. ojecto substitutivo, um* v*s qu* (* 
mantenha sua def ituosi redacção. 

Quae* tão o* po.suidore* d* «cravo*, sujei- 
tos ao imposto t 

O SR. B DE CAMPOS :—Oi prop-ietario». 
O SR. A. NOGUEIRA :—Mi parece que os 

nobres dtputadj* tiveram em vista evitar a ex- 
preuâo—proprietários—em relaçio aos senho- 
res de escravo*. 

Com acanhamento declaro qne nio compar- 
tilho n'aite ponto a* liáas do mau honrado e 
il lustrado mestre, representante do *> districto. 
quanto á opinilo qus *. ese. forma a respeite 
d* a*tarisa da prepifodada aervil; o a>***e 
ponte acompanha ante* *s Idáas qne o lilustr* 
chefe da' U9ÍI0 Coaearvadèra Uv* occaailo de 
ex pender n'*st* asseabMa. 

S'e*rta q * * substtn cia do domínio do **nhor 
sobra a escravo emutitus, nlo am direito f*al, 
um direito aobr* o corpo do «cravo, ma* om 
direito ao* **rviço*jlalles, amb»r« direito am- 
plo, parpatnt a transmissível. 

O nobre deputado, jurisooneulto provec», 
aqn*a muito rnpeito. enunciou idáas qu*, 
com excessivo *cinh*a*nta procurar*! ra- 
faur. 

S. ese. disse que o «stsJo <?a escravidio cor- 
raipoade ao mais completa domínio da pessoa 
sobre a pessoa. 

O SR. D. DE AZEVEDO:—Mb completo, 
ala; mato estansa que se conhece de homem 
aobra a hamem. 

O SR A. NOGUEIRA :—Mss ma pireceu 
qae e nobre deputado nesta ponto dclsou-se 
imãmmtbtt d?m»st*d»m«ta pebs preceitos do 
dirrnta ramano que concedia se senhor al4 o 
dintta de vila* et necis. da que peto* ditposl- 
çSae pacalierea de aosaa direita dvll moderno 
e 4» Aktif criminal 

Logo o **cravo nlo 4 uma cousa paruncenu 
ae unhar, e nana qualidade 4 limitada o dita- 
to de unhor. 

O SR. D. DE AZEVEDO :-0 nobre depu- 
tado nle perca e s*u nmpo : eu nlo dl*** que 
o diroito de propriedade eobre o escravo 4 o 
qu* existia antlgtmente ; o que disse 4 qu* 4 
ainda direito de propi Iodada. 

O SR A. NOGUEIRA :—E* direito da pro- 
priedade aobra sstviço* 

OSR. D. DE AZEVEDO: —O que quer 
diaer direito do preprledad* *obr* serviço* 1 

O SR A, NOGUEIRA : — A propriedade 4 
«m diraitad* poiiaaaehrea eestoa, ma 
am sentido jurídico, 4 todo o objecto de difi 
a natnresa delia 4 índiff*r*nt*, tento que *sis- 
t« a proprielade sobra cous*s immateriiei, 
como a propriedade llttoraria, «te. 

Assim, intlsto, a propriedade icrvil, pilo di- 
reito vigente, 4 o direito perpetuo e ilumitsdo 
aobre 01 ic vlçoi do eicravo. 

Mas, como disse o nobre depuUdo, nlo con- 
v4m demorar-me mai* n*st* incidente. 

Ms perece qu* o direito do senhor *ebr* o 
«crivo constou em poder exigir delia todo* o* 
serviços possíveis a em d* poder tr*n*f*rU-o» á 
outrem. 

N*m obsts o argumento de qu* nlo extote no 
direito pátrio um* acçlo psra tornar «ffactiv*, 
demendando-se com o eicravo recslcitrante, a 
prestação da seus «ervlço* ao tenhor, que juri- 
dicamente 4 dono dellet. 

A espécie jurídica 4 a srgulnu: o senhor não 
um jus ad rem, ma* jus tn rt sobre o serviço 
**rvil; portsnto o eiercvo qu* s* *v*de ou qu* 
recue* presttr 01 *erviço* es** offende o direi- 
to do senhor. privenJo-o do que lhe pertence; 
esse 4 o perturbador do SiUdo legal. A 1*1 fa- 
culta ao senhor * rcaeçlo material; o código 
criminal a reconhece implieitamenta, comtan' 
to qu* a* limite a castigo* mod*r*do* 

Neu* legistoção tudo 4 anômalo, a inblfs- 
mente o meio que o *enhor tem de obter do es- 
cravo a prasuçio do serviços nlo 4 outro tenlo 
a crer çio physic*, r*strlngindo-** sua extensão 
4 certo limite consagrado no direito criminal. 

Mas, eu não queri* entrar ness* desenvolvi- 
mento, o nlo o fls sonão incidentemente »rra* 
tado pelo* aparta* do* nobre* deputados; c 
qu* eu queria firmar 4 que comquanto o ob- 
jecto da propriedade servil nlo M|a maurial, 
mi* sim a praitaçto de aerviçot, nem assim 
esse direito perd* )uridieamenu o csracur de 
um* propriedade; 4 uma propriedade perfeita 
Sue o* illustros auetor** do projecto substitu- 

vo, por um oscrupulo infundado, *ubttitulram 
pela *xpr**ilo—po»**—expremo qu* pôde 
produsir grav*» dlfficuld*d**. 

Na hypotheM figurada que foi objecto de 
largo a proficiente desenvolvimento per p*rte 
do sr. canulheiro Duirte de Assvodo, *urge 
uma infinidade de queitS** dess» nstures*. 

E' assim que 4 licito duvidar-u, no ciso cm 
que a proprfadad* * a poss* se achem dosmem- 
brados, de mentira que a propriedade caiba á 
um, * a poaia á nutro, * raspoito d* quem deve 
ser o responsava! polo psgamsnto do imposto, 
s* o proprietário, ou o senhor, aquelle que Um 
a propriedade e a posse civil, ou aqueila que 
tem a po*** derivada. 

A* dlsposiçSei da lei de 38 de Setembro de 
1871 ainda aug«enum, am ves de resolverem, 
essas dificuldade*.' 

E' assim que por aqueila lei a obrigação de 
dar á matricnl* competi* tanto aoa proprietá- 
rios, como ao* possuidores, qu* **t*v*m n* 
«dninistração d* bens alheios, aaos senhores a 
postuidiresa diz o texto daquella lei, ficando 
a ssim consagrada o sentido restricto da expres- 
são—possuidor—que se raprodux com impro- 
prtodade no projecto am discussão. 

Nesus condições, pergunto: estando d*s- 
m^mbrada a propriedade, pertencmdo o ele- 
meuto—posse—s um, e o elemento primordial 
—propriedade—a outro: quem 4 o responsável 
pelo imposto t 

Pela (atoa do substitutivo parece que eu* 
responsabilidade cabe mato propriamenu ao 
possuidor; *ntr*tsnto pelo pensamento do pro- 
jecto esse imposto deve recahir sobro o senhor. 

A emenda que *pre*«numas salva es** du- 
vida. 

Ainda, como muito criterioiamenu ponde- 
rou o nobre deputado peio 0» districto, o pro- 
iecto contem um* grave iniqüidade lançando o 
imposto mesmo nó caso em que o possuidor 
d* escravo* nio um a livra disposição d* ssus 
bem. 

E' essim qu* na* bypotheses ds hypothec*, 
penhor*, seqüestro, o em relação a escravo* de 
orphtms a intordictos, 4' uma verdadeira Ini- 
qüidade lançar-se ímpusto sobro squelle* qu* 
não podem isentar-** desse onu* cumprin- 
do o que o legislador tem om visU, isto 4, 
concedendo a liberdade. 

No ca*o d* M^uestro em execução da hypo- 
thees, sobre quem deve recahir o imposto f 
Pela letra da lei 4 licito duvidar-ss. Entretan- 
to, parces qu* inUrpr*tsr-se-hia melhor dl- 
aeado quo o pre-jecta refere»** 4 pjsse civil, 
e por consoguinta o imposto rwahs sobre o 
senhor do escrava, sobre o devjdor hypatho- 
cario. 

Mas, nestas condiçõu, pergunto : onde eitá 
o principio d* justiça em que deve se basear 
Mia a disposição jurídica r 

Sabemos que, onerada com hypotheca, a in- 
solvavd, pois que está sendo executedo (eis* 
d a hypothose), o devedor aio tem IntaruM 
em manter o eicrevo «m escravidio; elledar- 
lhe4a gostossmente a iabardade *e e pndaue * 
a 1*1 lb'o facuIUsM, quem tem intsreaM 4 o 
credor, ma* o credor não pôde liberur em- 
qoante corro a execução, porque não póie 
dispor da f&sanda alheia. 4 credor o nio dano. 
Portanto qualquer qu*sej* a disposição qne 
aa adopto, umt ves que M isente aiaa ci*oda 
prostição do impasto, ch*gar-*(-ha * um resul- 
tado iníquo. 

Vêem o* nobre* depntado* a injustiça. 
O devedor não póJe libertar o escravo hy- 

pothicado: aa elle o flaer psra nlo pagir o im- 
posto, proferindo praticar um esrellionato.nem 
assim, nlo tendo esse acto valor jurídico, o la- 

tim membro da bancada liberal, aceitando a 
indicaçlo. qne provavelmente, em vtou das 
m*n!f*euções da *t**ab!4*, alcançaria uma 
vouçio uninlme, podendo aviur diver««nçia* 
que, eeado *obr* ponte* Mcund*rip*, nla d»i- 
aam de *er lameauvai*. A aaeembUs «ataria 
unanimemente * indicaçlo propeau e aula 
concorreria de modo aflUaa e brilhante para 
elevar bem alto o nome do psnltot* ( Muita 
' ml ) 

O ar» A» latiaa pronuncia um dlicurto 
qu* nio r«ceb*mo*. 

Nio havendo m*isqu*m p*ça a palavra, en- 
cerra-se a diieuiilo. 

O SR. R. LOBATO requer e obtém que a vo* 
t«çio seja nomlnd. 

Procedendo-se a votsçio nominal de proiec- 
to, salva a emenda, votaram a favor o* sr*. 

Alves. Parada; F. Br.gi, Jaauaribe, A. Lins, 
A. Nogueira, C. Rodrigues, D. da Assvado, P. 
Vicente, B. de Campo*. C. Sal!**, S. Ciotr*. 
M. Prado Júnior, Firmieno Pinto, Margarida, 

de Mor***, R. Almeida, T. de Carvalho, C. 
Mondo* o Penteado. 

Votou contra o *r. Rubllo Júnior. 
Foi approvado o projecto. 
O» membro* da bancada conaervadore de- 

clararem que votaram 4 faver do projecto, »al- 
va a emenda. 

Procedendo-se á votsçio da amanda doisrs. 
D. de Asevado e A. Nogueira .também nomi- 
nalmante, votaram a favor da mesma e* srs. 
J. Mora**, J. Vicente, M. Alvei, Parada, A. 
Nogueira, D. de Asevado, T. da Carvalho, C. 
Mendes, P. Vicente. 

VoUram contra os ar*. A. Queirós, M. Pei- 
xoto. R. Lobato, Castilho, O. Braga, F. Bra- 

Si. Jagusrib*. A. Lins, C. Rodrlguas, B. de 
smpoi, C. Sille*. S. Cintra, M. Prado Júnior, 

Flrmiaao, P. d* Mora**, R. Alnwida • J. Pan- 
taado. 

Foi raieitad* a cmend*. 
Passa o projecto 4 3a discussio. 
O SR. J. MORAES {pela ordem) r*quer e ob- 

Um dtopen** d* interstício. 
Dada a hora o ir. presidenta designa para o 

dia 1 a «egulnt* 

ORDEM DO DIA7 DEMARCO 

2* dircuulo da* posturas n- 40 de Sarapuhy. 
1* dita da* ditas n. 40 d* Caraguatttuba. 
1* dita da* dita* n. 47, d* Santo Antônio da 

Cschoair*. 
2a dita da* dita* n. 37. de Caçapava. 
1* diu da* ditas n 48 d* Cuunea. 
Ia dita do projecto n. 211, autertoando a ca* 

mar* da capital a contrahir um «mprutimo. 
3* diu dita do dito n. 181, sobre Imposto de 

ucravo*. _ 
3* ditado dito n. 28, aobr* ponu no Para» 

brba. 
3* dita do dito n. 70, areando «cola «a B»r*- 

c4a a outro* bairroa. 
8» dita do dito n. 118, lebre oficio do |u»uça 

da Arla*. 
2» dito do dito n. 164, tobra «mpruamo a 

câmara daTaubatd. 
2* diu do dito n. 144, aobre trauforencia da 

escola. 
3* diu do dito n. 125, sobre navegação do 

Paranapanam*. 
1» dita do dito n. 206, *obr* revtolo do con- 

tracto da Walter Hommond. 
1* diu do dito n. 76, *ebr* tr*a*f*rcncia de 

verba. 
1» dita do dito n. 208, sobre transferencia d* 

fosends. 
3* diu do dito n. 136, sobre serviço de hy- 

giene. 
1» diu do dito n. 185, sobre escoi* em S. 

Luis. 
1» dita do dito n. 107, sobra escola no* bair- 

ro* do Passarinha o outros. 
1* diu do dito n. 156, sobre privitogio de «t- 

treda de forro d* Ubatub*. 
ia dita do dito n. 223, sobro licença de enge- 

nheiro Luis Pereira Diu. 
1» diu do dito n 1S3, tobra empréstimo 4 ca- 

m*r* de Slo Joi4 do Rio Pardo. 
2» diu do dito n. 148, aobr* vencimentos do 

secretario do governo. 
2a diu da dito n. 141, reformando a secreu- 

ria do governo. 
1* diu do dito n. 205, sobra divtoa* «nu* Bo- 

caina a Cruseiro. 
2' dita do dito n. 10, aobr* bonds elevado*. 
2* diu do dito n. 170, sobre meei* no bairro 

d* Caeapava Velha. 
£■ dita do dito n. 182, sobre transferencia do 

termo de Porto-Felis. 
2» dita do dito n. 150, sobra empréstimo 4 câ- 

mara da Limeira. 
2» diu do dito n. 80, sobra licença a Mariano 

da Oliveira. 
Ia dita do dito d. 124, sobre estracção de lo- 

terias. 
Ia dita do dito n. 230, aobra loUria para a ca* 

thedral. 
2» diu do dito n. 21, sobro estrada de Bana- 

nal á Serra do mar. 
2a diu do dito n. 221, sobro avenida de Ypi- 

ranga. 
4* diu da emenda ao projecto n.86. Mbra 

bonds ds cspiul. 
1» dits do dito n. 145, sobra alumnesds.es* 

cola normal nlo comprandidos no art- 130 da 
lei de 6 de Abril de lán 

g cana qae aa dtoetoa remeae e escrevo *ra 
ame, a a **ahor tiaha dirata* nle *d Mim e 

gtolador conseguiria MU flm, porque de facto 
ema liberdade nlo csisito, sondo nulla pela 
jurisprudência. 

Maa seria esse direito concedido ao credor 
hypotheesriof Qoe lntere»s« tem elle em qu* 
o escravo entre u» goso da iibsrdtde o assim 
toeatoo saahsr de pagar o imposto de qae** 
trau t O imposta ele tacee eebre elle e sim so- 
bre o devedcr.portaate prevalece aeu touresae 
de ale diainair cem o canesssia d* liberdade 
a a garanti** da hppetfM«e 

Nettaa eeadM** m» pereeeqae 
nla d *c*iuv«l aau ponta. 

o projecto 

stgaaatartoa 
Aa aonelar devo anoaetor-me e reapetoe 

aela apressatsda peto aehie primsira *a* 
iria. eoaquente ala saia alada cce**Be 

dedtocotil*. 
1 ãNssãnr hasiltakSs* dama aatarcaa O      Perece-mo com eiéhoqnoa aseaabUa pro- 
«KauWttHMl dileto*» trema da i»r vtoctol. s. asU realmeatadispiste * vot.r «st* 

PARTE OFFICIAL 
««g adianta Am praatfiaiaola 

> SECçãO 

Dia t3 de Abril 

Palácio da governo de S. Paulo, 13 de Abril 
de 1888.—Declare e vaca., de accordo cera o 
parecer do dr. procurador fiscal da fossada pro- 
vincial a «m vist* da reprcsaauclo da praei- 
dent* d*ssa esmara, a que acompanhou a aeu 
da sessão da 7 da Janeiro ultimo, que aa etoi- 
çõea do prasidanu a do vicc-pr**id*au, raaltoa* 
das naquaila aassâo, ala podam sabsisttr, per 
quo o impedimento do* vereederee, para s«rvi- 

COOM snpplnt** da juia anaictp*!, um* 
o* privava da comparecer á reuciãoall.- 

dida viste ceae umalhantoanhetitatoão 4 fonc- 
cão obrigatorie, i h>reaU ao cargo clectivo, per 
força da Tei (artigo 19 da lei da 3 de Oeaaiahta 
deMtledeeevtoMde Udaaae meaaeataado 
181)0 de 30 de Março da ISH o d* 10 de Maio da 
1878y accraacead* aiada qae inagntormecu u 

dido, o re*pective hnmediate em vote*, aeoade 
hsviametorto.Made«mfa 

MTbradTiãl e «• «TC Abri 
Compre peto qne vmea^em dlsi 
mina le. aevameeu precedaa ea atotooea, de 

qio ee t «u —D*«* guarde a vaca.—iV«ãn*a 
ea* Pamlt Ifpdrigmes AtoW.-tH. preiMM* 
uematovoceadarea da eaausa maairipal de 
Dons Cerrefee. 

—Patocto do governa de S. Pauto,l3 de AMl 
*"^.—Traa*»*»taad* a v. ravdm*. e r 

feviteedebde 
rU de Mi) 



-.O PAULISTANO- 17 de Abril de 1000 ii i «winii mu»" 

de, dteUro-lh* qu* já M tebtm InlçUdo» oi 
tr«b«llw*l«ullvai(l •••Bieol* • Uodo-M tJ- 
mliUJi oi ctadldatot i mtlricult aei ttnao» 
d» «nica 17 do r«KliB«ala louras, eoaira cuja 
•IUUçIJ 19 latnifou -u «qiMlU contilho, ala é 
jaito âu« Mjita ot ilumiioi prejudicado» com 
u» inoditic<(õsi indtcadii,no p»r«c«r «Iludido, 
davaado v rcvdaa»., •atraiaato, prepOr, na oc- 
caillo opponuna, ai nacasaarlaa altaraf Saa. 

Em vi»ia doaspotto, unho laiolvldaqua os 
oitddantat privado» da aaaiatlr i* aulaa, cada 
nSo ia coiuaguiram habilitar, isjam diipaaaa' 
do» da f>«ju-mtal- a», at« qua por una nova 
dittribuiçSo do aaslno ou pala craaçio da elaiM 
luppltmontarM, ia potia toraar obrig*«oriiá a 
pratançt nu raf«ridat aula», cumprindo qua o 
govarno icja oca tampo compataatameata Infor- 
mado 

Fica aiiim retpondido o citado oiScio da T. 
rovJm". a miom—Deu» guarda ^Francisco de 
VauU Roárigutt Alvu.—Sr. director da Eico* 
UjNormal. 

orncioi DIíI-ACHADO» 

Oo varaidor da ctitma municipal da Qua 
lui, Mancai Caetano Lombi, repraieatando 
castra o preiiloau da mc-trua.-hm viita da 
informação preitada paio ar. procurador fiical 

çoaa.— Dau-ie coabaclmema ao dr. ehafa da 
polida. 

—Foi concedida a aaonaraclo qua podiu o ci- 
dadão Joaquim Antônio Barbata do cargo da 
•ubdelagada da villa do Cruiairo.—Oau-M co- 
nhsclaanio ao dr. ehafa da policia. 

—Koram nomeado» para a villa do Crutairo: 
aubdalagado, o aetual 1» tupplanta, Joié 

Parrona. 
Supplantai, 1* o aetual 3» Joié Leite SimSai: 

a» o aetual 3» Moyit» da Silva Roía; 8* Ju»4 
Monteiro da Brito. — Ramattaraa-ia o* titulo» 
ao dr. cbefa da policia. 

—Daclarou-ia, ao praildanta da câmara mu- 
nicipal do Aplaby, em reíarancla ao (aclo da 
havar praitade juramento do cargo da 1» sup> 
planta du |uli municipal a da orphtoa daqualla 
termo o mijor Carloa Antônio da Amorim o 
qual oecupa o carg> da varaidor da matma ca' 
mara, qua no eaao da qua ia trata ha ineompa- 
tlbilidada legal na aecumulaçlo doa doli car 
3os, cumprindo qua o dito major opta por um 

alies, »' gundo a doutrina do aviso n. 8 de 20 
da Ma co do 1885. 

—Communicou-sa ao coronel commaadante 
do corpo policial permanente qua na praianta 
data coucodcu-io balia do serviço ao soldado 
Prancilianii José Qalvlo a concadeu-ie perrol»- 
sio para apresentar substituto ao soldado llar- 
culos P<nna. 

—.Autorisou-se o mesmo a excluir do corpo o 
«ia faaenda provineial e pala câmara munUi-1 soldado Jorge BarnaM da Borba, 
pai da Quema,   nada ha qua provi enciar.—l    —Tranimittia-ie ao conaul do Reino da Por 
Comnunicou-aa a câmara. ''ugal na capital, «Am da saram tomadaa as n» 

Di director  da instracção publica, partici- '   '   -**-•- 
pindu tor concadido quinze dias do li ouça a 
Irabsl Maria da Jasu». professora puolica da 
cadeira da villa de Santa Uabo!.--Ao tha- 
aouro provincial. 

Da câmara municipal da S. Joai dos Caca* 
po(,pidindo pagamanto da quantia de 1:4201100 
que daapandau com o tratamento da vai .olo- 
aos naqualla  cidade.—A theiouraria   da fa- 

. MAUSMHINTOS DUPACHADOS 

Da José Lourenço de Sá, pedindo admiasio 
de uma sna filba no Seminário da Gloria.— 
Não tam lugar o qua requer. 

Dos professores e mais aapregtdos da Es 
cola Normal, silicitindo o pigicoento da seus 
ordenados, com o respectivo augmento, desde 
a data da lei n. 81 da 0 de Abril do anno fiedo 
—A' vista do parecer do conselho superior da 
iostrueçio publica a dr. procurador ftscal da 
fassnda provincial, nlo tem lugar o que re- 
querem. 

Da Joio Jorga Ricardo Loovaisch, iupetran- 
do carta da naturalisaçSo.—Como requer. 

Di Aana Joaquina di Silveira, professora 
publica da Cideira da fregueaiads MBoy, re* 
clamanlo o pagimento da ordenado, que dei- 
xou darecobar.—AJ theaouro provincial para 
pagar os veneinentos ra.lemados pala [suppli- 
cante a contar de 1< de Outubro de 1888 em 
que teve esereicio legal. 

8* SECÇAO 

Davolvaram -se i theaeuraria da faianda ea 
papeis relativos is despesas affeetuadas, em 
Santas, com a racspçto a agasalha dos immi 
Krantea alli chagados no vapor francas Cheri- 

on 
—Accusou-se o recebimento do balancete 

das op^raçSss do Banco Mercantil de Santas, 
durante o mta finde. 

orncioa USPACHADOS 

DJ dr. 'Ariittdis Franco Msirelles, remetten- 
do a» contas das daspesaa feitas durante o mas 
de M irço com os varioloaos recolhidos ao La 
»roto do núcleo do Ribeirlo-Preto, e bem as 
sim ssli.itaido pagamento da importância des 
psailda.—Ao dr. Tnspector especial de térrea a 
cotoeisação e á thesouraria da fassnda p»ra ia- 
formarem. 

Da Sociedade Promotora de loamigraçio, ao 
licitando pagamento do auxilio que lhe i devi- 
do pela introducçío de immigrantes vindos no 
vapor Wejer.—Ao thesouro provineial. 

MQUSRIMIMTOa DHPACHADOS 

Da SoeiadaJe Promotora de Immigr»ç«o. so- 
licitando pagamento da quantia de 956(250, im> 
po.-tmcia devida pela intreducçie de immi- 
grantea vindos no vapor Poitou, a que Ihn foi 
glosada pelo thesouro provincial.—Ao dr. fiscal 
da immtgraçio para informar. 

Do immigrante Rebocci Umbcrlo, pedindo 
pagamento de auxilio.—Em vista ds informa- 
ção do thesouro provincial n. SSfí de 10 da 
Abril do corrente mas, nlo tem lugar o que 
requer. 

De Vicente Santorio, pedindo lhe stjam con- 
cedida» 42 telhas de sinco para cobrir sua casa 
que se acha construída no núcleo da S. Cae- 
tano.—Ao ar. dr. ioapecter especial de terras e 
colonissçlo para informar. 

D > engenheiro Lnii Teixeira de Bittencourt 
Sobrinho, solicitsndo lhe seja dado, por cortl • 
dão, o theOr da lei deate anno interpretando a 
de n. 41 de 81 de Março do 1884.—Sim. 

4* SECÇAO 

Approvou-se: 
A reforma do regulamento a tarifaa da estra- 

da de ferro Itnana, com as modificações pro- 
postas ptlo respectivo engenheiro fiscal.—Fo- 
raoa íeilaa aa devidaa eommunicaçSaa. 

Aa plantaa, perfil longitudinal e typoi de 
obrae de arte para a pro|«etada eatrada de fer- 
ro da estsçio do Mogy-guaasú i cidade do Es- 
pirito Santo do Pinhal.—Deu-se conhecimento 
ao engenheiro fiscsl da Companhia Mogyana. 

orncios OMPAOIAOOS 

Da Josquim Augusto da Silva, relativamente 
aoa coacartoi da estrada qne do Araçariguama 
vaa a sstaçlo ds S Joio.—A' directona geral 
do obras publicas. 

Do fngenheire fiscal da Companhia de Ga», 
< pt/iáéo para ser paga 4 dita companhia a quan- 
tia do 3138090 proveniante do gas consumido 

a illumioacgo do palácio da presidaoda 
•as neites do 14 o 35 do Março ultimo.-Ao 
thasonrj provincial. 

Oo masmo, enviando a conta, na importan 
«to do 134048191 proveni^nto d^ gas consumi- 
do eoa a liluminaçiapuUUca da capital no ■ 
•ndo.—Idem 

Da rapartifle ds obras pablicas. sabre a 
dàtaitüflo das obras da eadfo do Amparo — 

DJ thssaare provincial, inforeasodo o eflkio 
ens qne a directoria de obras poMicas pada para 
spplicar a verba ffooajgnida no oioãewa vi • 
gente para a r—ewaoçgo das obras da csdta do 
Cecaoda,—laferaao a dlroctoila tarai do obrae 

■ai • eetado daa obrae o «oamo ao ha 
• •Uo 

eessarins providencias, eopit da offleio em que 
o juiz de ausentei do Bragança communica 
baver fallacido naqualla cidade i rua Direita 
n. 10, em M <>• Março ultimo, o sapateiro por- 
tuguitz Duarte Josi Quedes, sem testamento 
>iem herdeiros presentes. 

orncio DisrACUADO 

De Francisco Joaquim Coelho Júnior, pedin- 
do exoneraçio do cargo de 1* supplente do 
subdelegido da Franca — Ao dr. chefe da po- 
licia. 

HIQUEIUMCNTOS DISPACHADOS 

De Hercules Penna, soldado do corpo poli- 
cial, apresentando substituto — Como requer. 

Do bacharel Matheus da Silva Chaves Jú- 
nior, prometer publico de Batataat, pedindo 
16 diae da licença — Concedo. 

De Zeferino Francisco de Paula, soldado do 
corpo policial, pedindo sua fi de officio. —Ao 
coronel commandante do corpo policial para 
attendar 

De Anuncio Joaé do Espirito Santo, 3* aar- 
gento, solicitan to sus reforma.—Ao dr. procu- 
rador fiscal do thesouro provineial para emittir 
parecer. 

De Presclllano Josí Galvão, soldado do corpo 
policial, pedindo baixa do serviço. — Como re- 
quer. 

Do preto Jo»é Carlos de Oliveira, solicitando 
copia do proeaaao.—Ao dr. juis de direito da 
comarca do Amparo para attendar. 

0a SECÇAO 

Exigiram-se de diversos collectorea, a remes* 
sa do mappa do movimento da pepulaçlo es- 
crava ate 20 do mes findo, da qne trata o officio 
qua lhes foi dirigido pela presidência em 13 do 
mes findo. 

MQtiBiuiuirro DESPACHADO 

De Belmiro Uriaa Barbosa Lima, pedindo ser 
encaminhado ao governo geral o requerimento 
em que solicita privilegio para a exploração da 
diamantes e outras pedras preciosas noa muni- 
cípios da Franca do Imperador a Patrocínio de 
Sapucahy.—Eneaminhe-aa. 

Seoretaria d» pollola 

Occurrencias do dia 14 : 

/« ãeUgaeia 

Foi posto em liberdade Tito da Trindade 
GaviSo. 

a» itltgaeia 

Foram delidos Manoel Lourenço Procopio, 
removido da estação do Brás, a Serafina Maria 
das Dorat por ébria. 

Acha-se na estação central um conhecimen- 
to pertencente ao dr. Adelino Jorge Montene- 
gro, o qual foi encont ado na rua do Impara- 

SuHeligacia de ÍBraf 

Foi poste aa liberdade Joaquim dos Santos 
Crus a detido o immigrante italiano Barroni 
Doainico, por desordeiro. 

Santa Cicilia 

Foi detido o francas Carlos Honorio, por 
ébrio. 

SuHeltgacia it Santa Ifhigtnia 

Foi poeto ea liberdade Francisco Ferreira 
Pinto, por ter prestado fiança provisória. 

MA 16 

aa dilegacia 

Foi transferido para a cadfa Manoel Lou- 
renço Procopio e posta ea liberdade Serafina 
Maria daa Dores. 

Por ébrio o desordeiro foi dttido Joaquim 
José Corria. 

Foi entregue a seu pae Leonardo Rodrigues, 
a menor Maria, que i8ra encontrada vagando 
pelas mu. 

SuUtltgaeia d* Souto IpMginiu 

Foram detidos Antônio Manoel Ri 

sobre escrlptores russos,  e multiplicam-se as 
traducçOas de auas obrssa 

A litteratura russa está attuainJo o lugar 
a que toa direito. 

Já Pouehhine e Ivan Tourguéoelf tinham ini- 
ciado a obra, continuada tio glorlasaoienia pelo 
Conde Léen TolstoY e por outros puUieistea 
russos de real merecimento. 

E' difflcil achar, nas litteretutaa da Butopai 
neate aeculo, obrae mal» perfeitas, phllosophi- 
ess a eoaaovedores doquoA#Merraeapaf e 
Ofoder dai trepai, 

—Abre o collega mais uaa secçio—Aisui « 
r^f«jrff«s. 

O primeiro artigo traça o prograaaa dos es 
criptores avuliti da nova secçio, «soa solidarie- 
dade no dizer, na pelitiea, na litteratura, nas 
crenças religiosst, na economia da casa o até na 
grammatica.é 

Pois, olhem, cautela com a fernla doa peda- 
gogos. 

O Gfltaliani in San Poofoeatampa um adi- 
ctorial sobre a Itália o a Emigração a guerra 
econômica franeo-italiana, 

O collega, porém, pareeeeaquecerqnea guer- 
ra econômica nia foi declarada pela França : o 
sr. Crispié quem deve earregircoa a responsa- 
bilidade da ruina coaaarciel o industriei da 
Itália, que vae lançar m miséria milbõss de 
operários e fomentar mais ainda a immigraçlo 
para o Brasil. 

O iilustre presidente do conselho do Qulrinal 
preferiu agradar ao homem que foi a Canossa ; 
a saerifisou a riqueza da Itália. 

Espsraaos, eoatudo, que tal estado de cou- 
*as nlo perdurará, para honra de ambos os pai 

>, irmios pele sangue, pelas tradlcçSes, polo 
interesse commua aos povos latinos. 

Já o chefe do gabinete frenees declarou, aa 
tribuna, qua tinha esperança de vir concluir 
novo tratado deeommereloentre aFrança a a 
Itália. 

São eatea os nossos vetos. 

O Diário d* Noticiai, qua nlo tam política, 
•ssim aa exprime sobre o partido liberal: 

s O partido liberal, pele sua má direeçlo, pela 
falta de chefes, está s« tornando uma utopia a 
se annullando da tal fôrma, que ninguém méis 
poderá contar com alio, negando-lhe muitos a 
existência como partido constituído.» 

DIA 10 (i TARDC) 

O sr. dr. Aristides Lobo, no Diário Popular, 
trata do letigio movido ao partido republicano, 
o que lhe pirece destituiio da fundamento. 

Vca a ser o seguinte:—ua pequeno grupo 
de sbolicionlstas apaixonados, republicanos 
amadoras, entende que a candidatura do ar. 
Quintino Bocayuva devo ser retirada, por cen- 
traria aos intereatea da aboliçlo. 

Nlo o sorprshende a ,exigência. Maa o dr. 
Lobo protesta contra alia aa columna a meia 
da boa a aueculenta prosa eatrelinhada. 

Para que tanta celeuma, quando elle próprio 
confessa que a candidatura do sr. Ferreira 
Vianna é infallivel f 

Sim; deixe correr o marfim e nlo chamo a 
contas oa teus ingratos correligionários. 

Já Lafayatte, o beróe da America do Norte e 
de 1830, dizia que Luis Phiiippe era a melhor 
daa Rcpublicaa. 

Uo Diário dt Nolteiai o u. Figueiredo Coim- 
bra noa dá interessante e espirituosa aissiva 
da capital do Império o Tarquiniut as .suas 
apreciadas notas lamanaoa. 

A Gafeta do Povo noticia o passamento do 
ar. Déairé Nisard, fallacido em S. Remo, com 
83 annoa do idade, a 35 de Março próximo pas- 
sado. 

Foi uma grande perde para a litteratura fran- 

UM nlo sdaente de d.senvolvsr sua marinha,  fabrica de ferro, sendo lhe £•"*■«*' •• 
lio umbem de approxlmar.aa. a manso a-explicaç»,s desejáveis pelo digno MW.» 
msnso, dos pontos d costa SuLEsied-Afrlce. ? tenente-coronel Jo«qul.n de Sousa  aursa 
que deverão pertencer á laglaterra, si quiser j   Na sus rápida visgem acompanbarara s 
poituir secundo   caminho   das  índias  pelo |variis pessoas grsdas e exmas famílias. 

Cabo,~a Inglaterra permanece no seu iethirgo 
e parece fechar os olhos aos movimento» dss 
nações do Continente. 

Será porque «s Napoieõat não apparecam de 
continuo; e elle não receia novo kloquiio eon- 
liHMtaf. empenhada em av-ssalsr e trucidar , Bx|i*",!,a# 

a mísera e nobilisslma Irisnda / 

O illuatre finado era membro da Academia 
o do Instituto. 

Deixa grande numero do obrae, aa quaea se 
recommendsra principslaente pela correcçãe 
do estylo, qne toca ao dassicisao. 

Nisard fOra senador do Império o era muito 
apreciado na cOrto do Napoleão III. 

Conhecia a fundo aa litteraturas grega o te- 
ana. Ninguém vortou molhar ama ode de 

Anacreonte o do Horacio. 
Come philosopho, ora profundamente espi- 

ritualista. 
Foi ua bello foco do lua que se apagou. 

EXTERIOR 

_ .odrígnas, 
por ter dado uma bofetada em Francisco Leite 
de Crus, em Sanf Anua, Francisco Thomas 
doe Santos, por ébrio e desordeiro o Nicolau 
Ribeiro, por ébrio o turbulento. 

Sukdittgacia 4a Cotuolafão 

Forem detUoe Joio Cardoso do Moraes • 
Riu Maria da SUva, porébries, Manoel Fer- 
nando», Jeaquia Moreira, Manoel Francisco • 
Fernando Lopes, por ébrioe o turbolentoe. 

O o»mlnno daa ,'"*i«it 

Por desordeiro 
Si.va. 

SutdiUgacia doBraf 

foi 

Santo CtctUm 

Csrloi Hooorio, foi poeto aattberdade. 

Tratando em artigos auecesaivos da queatto 
do Oriente, nealas mesmas coluanaa, oa II 
o 8(1, damonairaaoe o como a Ruaaia proseguo 
lenteaonto «o sen trabalho do penetrar na Asla 
central, aproxlmando-ae cada vas mais daa la> 
dias inglesa», o que fas cem que e Inglaterra to 
prsoccupeds assegurar a livro 
coa as aaaa possessões asiáticas. 

Entretanto, quando n acçio, isnu o 
da Russta na Ásia devo prender leda • ai 
çio da lagUtecre, saia aaaw ss IncoaaMda 
a França do que coa o laperio Moscovita. 

A prova dessa tendência de naa parta Oe ee- 
plrtte publico, no lagUtarra, "rfrrats do n 
wcoittnr n'aa artigo paMirailo pato corena 

Manoel José da MaUeaon na djierte (fcuerierlr ,« «ri.» 
E»sa roviaué e(gaaaullap«rtanudaia. 

preMaIngiaaa. Eoai 
«Hidado ptoAaaiooal. 

S ax. visitou homem o seminário .da Gloria 
eo hospício de alienados. 

ÜUIVSTMÍ  de   Ptarisi 
«aa tHH9 

Chegou, anta-heotea, a esta cidade o ar, 
consulbalro Diogo Velho Cavalcante de Albu- 

O coronel MalUaou fslia ao i""1'oli»mo
qutrque, senador dolmptrio, antigo ministro 

adermecido do Inglês. | lii èKIicui,üra, justiça o estrangeiros, acoops- 
Lembra lhe que ha três poteneias que Inve- nhl(,0 j0 „_ dr }Qti Avelino Gurgel do Ama- 

jam o Império coloniil briunnico, espreitam e r||> |D|jt0 d(!pUUj0 g«rii« jornalista da (Orto 
cublçem as possesiõss inglesst dss Indiss :—a > 0 |r conl#|hejro Diogo Velho, a quem com- 
Allemanha, a França a a Rússia. ; prln.<IIUal(,k com as aspretsõot de respaito que 

E acerescenta qua o maior perigo está do ^ mcreco ,eu distineto earactor, vem exprea- 
lado da Aliemanha a da Frtnça. ! Mai4nt# 90 Bratil, adiantando »u» viagem pera 

Muito embora declare que a Inglaterra nioé;^ ,t,bl,,h5l do p,rUmenio, na quslldtdtde 
dumenu das acquisições celoniaas <1» Allema' df, do e,p0citld, eommissio íranco-br.sl. 
nhs,schameo sr.de Bismarck a o ladrão de 1(i|M or-ialsad, aa Pari», psrs promover os 
cavallo. msis audacioso, menos aserupuloso o ^^ ^ ^ Uw #ff#ctjvo 0 „„„„ eollip,r,c,. 
mtisfelis da terra», nlo deixa de ««««"«ei" }«ento . a nos»a cooparsção naqoeile grande 
ss tcquisiçSss feiltt pela Aliemanha de 1880 a) Sêmmm industrial e commercial. 
18SS como um perigo para o caminho d.s In-j 0w conMlh,iro Di0g0 v«,ho, dirigind.-sa 
dias no dia em que, em tempo de guena, esti- , lUtt   p^. pedir-lhas a inieiativa neste 
ver eila estabelecida pelo Sul da África. i m^mmt0í iu)g„u icertsdamante daa conai- 

E o perigo avoluma-se em relação iF'"?»-, ç6e, „,,„, , ,eonomiC,s desta província, on- 
porcausadoproteetoradofrancesemMsdsgat,:5<tobM(litra|1|forin.çSo d0 tr,b.lho M,á| 

cara, principalmente, da bahia de Delagoa, (•) M,|m j,^^ r#l0lfM,, Mm alteraçioda 
que o coronel Malleaon considera já como es- ^^ íe,ier,da do seu progresso em vários 
tando em poder dos Franceses e abrigando uma umM d, tctiv|d,da humana. 
esquadra de crusadores. |    A |d(ja que 0 honrado senador affaga. Ira- 

Verdade é que o eseriptor inglês não pode ] dus o pensamento ji manifestado neste provin- 
calar a eircumatancia do Delagoa pertencer ao ela por vários órgãos de publicidade, do nosso 
Reino de Portugal. Mas o coronel Mciara^comparecinentoá grande exposição de 1889 E' 
francamente que, dada a hypothese de uma|de esperar, portanto, qua obtenha o apoio dos 
guerra da Inglaterra contra a França e a Rússia ] pgulistaa. 
coliigadas,-e obstruído o Uanai de Suw.—s| Si0 Mnttt e ,io eloqüentes as provas em 
IngUtotra não teria escrúpulo algum em 8po-;fivpr j, iniciativa particular ntsto piovtacia, 
uerar-se do um ponto tão importante a nceassa- \ de, einpr,hendimentos, que nlo pode- 
rio como aquelle,-e»i*or<i piruncent» a '"««]m01 duvidar de mais esti esplendida victoria, 
naça* amiga, mai/raca. j        ltMtârá , púJMç4 dos nossos recursos e 

h uma ineorw assente eo. novo Direito da. J, ífl,utbr,ntavcl actividade. 
Gentes. *•'• theona da üip omaci. de Pai.     0   %u   ^nselheiro Diogo Velho dirigiu-.. 
memoneí,alwbury que,  do Wnga data, quer fhollMln <, facções dos principa.s jornaes da 
«ibordmat os bstaúos paqu.no» . fracos a .u*!,        âflm d, «por-lhe.o objecto da .ua ml. 
poderosa organ.i.ção colonial a mercantil.       |iIo é        ,„,,   conig d<leg,do j, commi.são 

Assim seudo. infere-se quo-si os Ingleses í^^,,,,,,,     ,  ^^.y^ Mu   SMMO 

Amp»ro 

Vlodar começo ás obraa IUI. i. 
deata cWsde, « ',«ae. ZVm tiS^Ü 
conhecido i«rdineiro ar Kouchl»^^ 

-Appareeeram alguns tureôt MM 
mas se errenchsram no matto ..JÍI^*11^ 
csuçlo. w **** '•MU] 

O subdelegedo de polici»   o»i- 
aos turcos que fugiram. epeBeaIi!!L",,,« 
auetbridade acompanhada VJ.",^^ 
avu lia do numera de pr MO.. 

Correu o boato entra o n 
Bitf a turcoa orem oa meamõ. 

Correu o boato e'nirã'o^ovo aBua,^. 
aram oa meamo» «..."^"■Na 

Campina», 
creauça. 

allle lendo ou 

Visita 

,IMie^7,tt« 

ainda não bombardearam Loanda, nem fiseram 
arrear a Bandeira portuguesa do forte de Am- 
baca, nem oecuparam com as SUJS esquadras a 
bahia de Lourenço Marques,—não a porque 
não queiram deitar Portugal fora a'África, 
aaaim como querem eliminar do continente 
negro a» outra» nações europ&u 

E' por falta de occa<uo, que itio proporciona- 
ria uma guerra maritima.j^ 

E a conclusão das premissas do coronel Mal' 
le«on já é velna : tem sido trazida á barra do 
Parlamento braannUo a contestada, brilhante 
e pairiottcamenw, pela imprensa do üccidente 

Claro é que o articulista da Atiatie Quarter. 
Ijr RMVUW náo conta com a neutralidade do 
Canal de Sues. Por isso, o seu ebjecuvo capi- 
tal e único é o caminho do Cabo. E para fir- 
mar a (osso inconiettada deste caminbo, aber- 
to á civilisação pelas naus d» Vasco da Gama, 
cumpre que a Inglaterra não aomeote impeça 
odesenvolvimenioda colomsaçao aiiemaneo 
augmento do preaiigio da bandeira francesa no 
Sul da Afnca, como também ao aposse, manu 
mihlari eu a peso de dinheiro, do excellents 
pomo eatategico, da magnífica bahia portugue- 
sa de Ddiegoa. 

Pondera o arliculitiainglcs que, uma vez de 
pesse de Delagoa, a França desfecharia murii- 
fero golpe sobre • influencia da Mouopoie no 
Sul-Atiicano. 

Passando ea olhos pelo mappa, veremo», com 
ett.ito, que, lançando uma estrada da feiro da 
bahia de Lourençu Marques através ds Repu- 
' "m iransvaaluca, com redee pelo Estado do 
Oranga e pela ccionia de Cabo, ficaria immobi- 

ida a acção da Meuoa • oo Sul da Aftica. 
Causaria immansoa esliages ao commercie bri- 

nico, o,—a pouca distancia de Madagascar, 
onda a França acaba do annullar a proponde- 
rancia inglesa aa cdrto do Tananarivo—, a ban- 
deira triceier fluetuando na bahia de Delagoa e 
au Lourenço Marque», consutnuM um aegun' 
doCibraltarna entrada do canal de Moçambi- 
que, cortando a derreta pelo caminho mala se- 
guro doa Oceanos Atianuco a Indico, inutüiaa- 
dn a paaaagam pelo Canal francas do Sues. 

o arugo do coronel Malleaon é um brado de 
éiorta eonua a França e ua aviso da velieida- 
daa coieniaadoras da Aliemanha. 

Dauar-se-ha e espirito pubiico briunnico 
levar pelaa palavraa do iiluaire militar t 

O que é certo, porém, é que, apesar da poli- 
tica to.tvosa des últimos ainistarioa ingleses 
oa raUçto a Franca,—sposar da abandono do 
Um, quaado ea 1830. França derramarão 
aoifeor oo MM sangue pun causa da mercaneta 
mgiasaea Mhaatopei, inliaaena, eAlao,- 

perigo perna lagUtarra nie eetá no Occi- 
aie •Mm M MBUU da lUirepa: ata ao Orie» 

te, eau aw Norte. 

Equaadu «amaaerat»de exeicitobnunnko 
crovoa aonegnpMas wiadictae aobro a behin 

do UnieHoMarquae. eaononitoedoCaar vio 
■ooaau serena aaAaia ase aprexi- 
dia odia,dotoraçãodaIogUtaria:o 

iapotte daa Índias, eajo easauhe não eetá aa 
da Boa Esperança, teão no 

Cai ' 

apoio ao pen.aaanto de appellar para a inicla< 
tive particular.   

Dr, Joaó Avelino 

Acha-te entre nós o tr. dr. Joté Avelino, II- 
lustrado jornalista reiidente na Corte, onde, 
com grande brilhantismo tem redigida varias 
folhas filiadas ás idáas do partido conservador. 

S. s. já honrou por diversas veses o Correio 
Paulistano com a sus notável collaboração, 
mostrando sempre a galhardia com qua na 
arena jornalística terça a penna amestrada e 
brilhante. 

Do envolta com a ssudaçio to provecio jor- 
nalista, receba o distineto e bom amigo os nos. 
sot agradecimentos pela visita que hontem nos 
fcs. _ 

Proolama* 

Foram lidos na egreja de S. Pedro, no dia Ia 
de Abril, os seguintes: 

Dr. Henrique de Toledo Dodsworlh com 
d. Maria Lutza Franco, residentes no Rio de 
Jsneiro. 

Marcellino Felippe de Santiago com Anna 
Maria de Jesus. 

Francisco Peixe com Domingas Crediea, ita- 
lianos. 

Antônio José da Souza com Julia Maria do 
Carmo. 

Acha-se gravemente enfermo, nesta capital 
o tr. dr. John Crott. 

Jardim JPublloo 

S. exc. o sr. dr. presidente da província ex- 
pediu ordem para que a banda da musica do 
17 o batalhão de infantaria vá tocar naqualla 
jardim áa quinta-feira» e aos tabbados, das t> 
da tarde ao anoitecer. 

—A musica do corpo policial permanente 
continuará a trocar alli, ao» domingos, ás mes- 
ma, horaa. 

IXUMOCO venenoso 

No sabbado, á urde, em Sorocaba, falleceu 
o subdito italiano sr. Benjamin Baddini. 

Deu causa a esse passamento um insecto, 
cuia classe se ignora, qua picou o finado no 
rosto durante o somno, sobreviodo-lhs grande 
inchaçio a gangrena, sendo baldados os esfor- 
ço, da sciencia e oa ioezcediveis dasvellos da 
família para salval-o. 

Na idade de 72 ennos falleceu o dr. Combla. 
uma das illiutraçõea da Faculdade de Medicina 
deMentpehier. 

Succnmbiuastolastiada bexiga. 

Oonssorctlo 

Çasaram-se, no sabbado passado, em Porto- 
Feliz, o sr. José de Arruda Botelho, filho do 
noaso distineto amigo sr Ja»é de Csmpos de 
Arruda Botelho Júnior e a exma. ara d Ga* 
roliaa Cândida da Toledc. 

Aoa nubentes os nossos parabéns. 

O BoulangUiano 

Intltuls^o La Cocardt o orgim|dos bonUn- 
gUus, dirigido pelo sr. Georgea Labtonvéro, 
redactor do |«rna 1 radical Le trtdm ptuple. 

Coabau o parlaaaauneao. Pono e revisão 
integrai da eonstitaiçio. 

A
!J

,,,í8í-4o-'M,é-,,tt *• «opnhliea pola 
A'ÍÍ!.lSa?,^JÍ,? HÜ! a"M Ca"»»» Oia Asseabléa nalea, dividida eagraadas commis- 
sões, gevern*ndocem aiontros irreipomapoii 

Republica mpomapwl. 

O tr. capitão Je»é Jeaquia Augusto da Fe» 
- -   snbdelagado oe  policia da ' 

Soau Eebigenia. poason hontem a vara ao ret 
pectivo i» aapplenw 

aMo Oarloatto JPuuutl 
Quinta-feira da semana rtiiedS- chi 

aetu cwade 6 vegeta com c»ca da 330, 

Tivaaoa hontam a honra de ser «id, .• 
sr. conselheiro D.ogo Vell»CsvsuJSÍyí 
buqueroua, iliustrado senador do lm^l.!•,*-. 

Agradecemos a .. ex e.s. honrosaS!!!!: J I 

Autorldadea polUMMa 

Foi exonerado, a pedido, Msno.Ha8..M I 
Castro do cargo de C auppl.nt. do wbâuí 
do  du   hapinto Santo de Turveaai-5*• 

K.V.cii:'«to!hM "- "•'• Aff«5 TSíÍS 

L.loenyaa 

A Francisco Rodrigues do Prado KM >. . 
oscriveo d* rrpble. do ler mo d» J.crt, ^ 
cederem... 30 dlaa de licença piR^ 
sua saúde ló a da termo. ,í"   «l 

—Ao dr Jai Bernardo da Silvs. htu»^l 
rspeci.l do terra, o colonisaçio, 16S5íJJ*■ 

-A d. JulUte Marconde. Torres, tnttu^M 
do bairro da Estado de B.iio, tm Ctta'íí2l 
meses, para trstar ds sua saúda. 

Inatruoçte publioa 

Foi designado o dia 85 do corrsntst 
mara municipal da «pitai proesdw i _,. 

çio do um membro do conselho aatideiiZI 
vsgs deixada pelo dr. Francisco RSBMÍ píl 
una "^ ""l 

—O mesmo die, para a esmart aualclaJ 
de Artraquara preencher a v>aa dwtid,ífl 
eonielbo pela (soneraçi» do cidadão AuòSI 
Pio do Camargo Bittencourt. 

Apresentou-se mu-honum aosr.dr DMII 
tidento da provinde, tendo teguide hóoiáal 
paras cOrte. o eapitlo-baclitreT Friaeiiíedal 
Paula Ferreiro Gomas, Droce lente de GoviTl 
onde era enc.rreg»do da. obr.. aUlura,   ■ 

Seguio hontem é província daMIasieilbl 
re. Ivo Rodrigues da Rocha, qus foitruih.1 
rido do 17* batalhão do Infantaria pm ia»] 
aa arma d'aquelle província. ' 

illtaaloniata 

Prepare-se o publico do S. Paulo pari im. 1 
ciar o inilgno prsstimsno, o  notsvel lUiui» 
nista,o assombroso hypnotisader dr, FsureNi-1 
colay, que, actualmanta achande-se n «d. 
tal, pretendo oo sabbado exhibir-sa aotkM>| 
tro S. Joié, dsndo algum especttculoi. 

O dr. NicoUy é um nouval prestldiiiiidai 
Seja bemvinao. 

«UlveirM 

Por diversas pessoas desta localidade fona I 
concedidas ultlmameiite 40 cattts de übstiiia [ 

Mellnlte 

Encommendou-te á Icgtçle impuiit iil 
França 200 kilot do novo explosivo dstooiiu-1 
do Alelinite, afim de orocader-se seaperln.l 
cias e exercícios na oficina da torpedoi ileu> | 
sanai de marinha na cOrte. 

Slelçdlo municipal 

Foi designado o dis 30 do Maio vindoura pm 1 
aa procederem áa eleicOe. de ua veresdsr dl 
camsra municipal da Mocdca, edteutrodi»! 
mara do Carmo da Franca. 

Santos 

Sexta-feira ultima, ás 10 bons ds aolH 1 
mais ou  menoa,  o português José Ftljtain. 
tendo urao questio com seu patrício PrsaciM 
Carvalho, empregado aa refinação aiiiuaul 
rua do General Câmara—foriu-o ao Uie «• | 
querdo do peito. 

O sr. dr. delegado que se achava ae npicu* I 
culo, logo que teve conhecimento do ficio, «• 1 
rigiu-se para o legar do delicto. rua de Sw» I 
dor Fei|ó, esquina da de Rosário a fes M.U> J 
sir pira a Senta Casa o ferido, a quem IsUM 
rogou, procedendo em seguida ao cerpa Ml 
deltct-. 

O criminoso fugiu, o não ponde alada m 
encontrado. . 

—Na mesma noite, o ar. Ignacio Martiai ■ 
roubado em SOgOOO, sendo este dinheiro •• 
moedas do prau ,,ea dous relógio», do a* | 
ao metal. 

Ignors-ae quem seja o gatuno. . 
-A 13, ainda, foi encontrada á janilli • | 

uma caaa á nu Amador Bueno, uma 
dodefuneto. .   , i 

O tr. subdelegedo mandou intimar et laçu* 
lino. daqualla caaa para avorigu»ç8M. 

BapttMdoa nm igreja d* * 

Dia s 4* Mril 

Manoel, naaeido aoe 10 do Mtrço d«.u > . 
no, filhe iogiiimo do dr. Antônio âisris * a» I 
va e de d. Thoresa do Joana o Silva. 

Diatt 

Pedro, nascido a 15 do Março deste »»««> I 
lho 1' giumo do Luis Antônio Rasquiai. >' 

do Mor ase. 

Dia i3 

Virgiaio, aaaddo n 7 do Marco <«••«•*•£ j 
ho legidao de José Antônio Cabral sdsv j 

lia do Jotas Cabral,   portogoaset. 

ti*»l 

Dia 14 

Adelaide, oaadda a 10 de|eo»renU,-_ 
Ural de Maria Aogaau de }**•*, P*ÍS» 

Francisco, nasedo a 9 do leorrente, •'»•» 
tural do Maria do Gloria.   „        ^^ ,. 

Anteoie, aaacide o ti do Mim dMH >• 
ihoirgi-iaodeAaioaioJosd dawhr» • 
Philoa«aa de Oliveira o Silva. 

Caibario., ii»sí*la a* do DM*^5MJ3J 
lagWstado . 

Ode MariaM.safa   HooadsiO, 
I 

bonato. luliaa a. 

manaunot  hallaeos. 
Keae, DSMíK a 15 da Agoato d» IW. Wjju j 
i.aa da Fca..ci>co L.p«Uedo CauatMtv | 

Loii.a.aei io e 10 de Janeiro deste M 
nai irai de BenoMct. Maria da. Der».. 



mm 

il 
1^10,10 dt Abril 

IrjiMiamti d" Mnwvidéu diMm qu* o 
1     liWprialu ■• qiurMtwui part o« na- 

i porto» do Braiil. 

ImuflíOMíMattoo Broiio », coadua o «««■• 
lri,Mi «ado acompinhâdu  por dlvariet 

MÓàiwutdri Orlomal, afim da lopadir o 
"bwquoJo maunogaBaral. 

i M jatutundo am Barbacana o N uclao Co* 
1 ?! Ro<l"l(«o Silva, havando ■ propoiito rui* 

(fwttipopuUraf. 

IM aomMdo o tr. Macio Taluira eoniul go« 
l
íSBriiil«inv«""u'to- 

COMMERCIAL 
I ibtlciil <la divarst ■ procadaoelaa dlo o  ca fé 
EwMallMlMfadM. 
rWHaVra ocafé cooiarra-ia armo. 

uUSmKSSi wrtcToS^JfrJT^i S*1 '••po1id.r..iha; f.«....,. 
para o laiarlor ^",,,lc'p,,,' 'HOl^do oa átaii» ponar apima . *Víi«//a ,f, aa.oo 

—U raia* »«<••. i  H nii LII     . " C1„r«l" aaou»lmoin», toado: <la 
aat p«r. o cMiama da cidadã, no Mbh»da .1.  ka. ..or«.. .« nmi    """"'"^ • » 

WMéMW »—> 
ov/nnr.iO: PAULISTANO   17 da Abril £• 

aamãu Boda. " *S*> np "bb,ul0 " 
—O tr. aubdaltgad j da Coacalcio abriu In. 

ni, poroia, 31,000. 
Ua ax ciuâo datlaa aigirltmoi, caio deaco 

pralaadamm traot- 
000 tonaUdii 

liuli' /íuo- 
da Suroeabit- 

filnforo«do 

»ií?nte<í!l'íuo ,'u•• ?•. •»''■•» doa Fradai, mu. 
nlelpio da Limaira, f «| taeonirado oaf.rctdo, 
cb<mava-«o Padro Kranciico da CaBargo. 
aaíSIl£SiS2(|ír

1VO,,M0   Uy0U  ' Pr"'c"!i'«0.«"^«ír..a   »«««,* S^aa» c.niur 

Oubrta ouui*iu«* 

nlícç.-o rcálaaola camo nla acradiitaiat, a. • 
|»uJ«réco uiic»r.»o compuliaada dl ulunoi ra- 
Ucorloi dat raipaciivaa cocapinUai. 

AdoaitUmoi, porèa, auo at carga* atu •• 
oatrtdaa do forro Sorocabana o Iiuaoa varta- 
raa a nova Unha do Sanlo* a Yiú ulo OKCO* 
daria da 00,000 lonaladai. 
(Dai atiuiüi duulhadtti 4111) aaomii, bva». 

toada o planta do toda o Irtfado 4o aotut pró - 
. |ecto, em quo a. a. a o> aastoa •Itmait concur- 

[ rootai ao laipirario para 8 u In maaat dapoli 
) roquororjia • nutma coocaisitu, votitlMU-ao 
.tora diiuneii do Saatoi á Itb da 185 kUomv- 

&í?J?Hfeffll!:*,^íMMf.!*í,*f   Jo»* *m    Abaumoa agora iffi V. Ja Urifa adopUdo 
CTtóXSMM? Iâb,r,0• tf? »!•'« pÇSwSiMS taglaia, ou ISO ril por toaaU. 
níiílí i'"* d•.A',dr*d••u,a• *****  do la.dtkdomalro. 
palmo, do comp.lmoato. |   Supponhomoa qua40 mil tonaladaa do cargaa 

«^«.."ü^f ^ íparcarrarão   toda aqualli eatomãu a ai raa- 
£l<»4uerl>neutow (UntaiaOmll apoaai lIBkiUm^Iroa dali». 115 

li<  PIU.  A.>._I. D   u        ^t ^.,    ;'"lt'»«'o»   quo rapraaantam a ditUocia do 
oo EUaa Antônio Pdchaco Chavaa, Ellaa   '  " 

Fantto Pacboco Jorüau o da firma ao tal Pr- do, 
Cbavoa & Comp, para itram admuiidot á ma* 
trlcuu di coainMrciantaa—Otfarldo. 
.. V ií,l,.0•I v*t> •«•«•do Uiifidi da cllado 
do » Paulo, para «ar approyodo o ikU prapoa- 
poato hmaol Vai.—Djfartdo. 

1 tUO> ltf> ^ * ,>orM d*-AalM 

I Killtcau o Imn da pathologia madica da 
li, dr. Tourlobo. 

I BouUouar apratantou Fourtou, bonapartit- 
líttilldito paio dapartamont» do Dordogne. 

lloftlatarraamproga 
Kilw* da Irlanda. 

rlgoroaa roprotaSo ai 

| Cioblo a 21 3/8; cafétttavel; dopoalto 114 
IlHCCIi. 

/Do Cwín) Ttligrafktco ia Imprtnt* , 

{ MUrtWi W de Abril 

gatraram bojo—8:161 laccat do eafi. 
Vradcram-io 5.000 aaceaa, aoa  preçoa do 

MM, 
: Marcado firme. ; taliteoda—132 000 saccaa 

Embarcaram para a Europa 3 883 aaecat. 
Cinbio a 34. 

[Do nouo cerruponiUnle) 

Avenida do Yplranga 

Foiapprovada, para ea dovidoa effeitot, a 
ijuu lavantada paio engenheiro Pueci, -ara 
l Anaidaqua partindo do Monumento do Ypl- 

in, tagua am Unha roeu, am dirocçio 4 
iji aatrlf da fregucaia do Braf, com uma 
ira pouco atativol ao atravcaaar a rua da 

Mosteiro do a» Bento 

OnTm. ar. padre Camillo Panalacqua,  da 
sbinifio com o ar. d. Abbado do S. Boato 

lado celebrar com toda   a pompa, no pro- 
i mai de Maio, aa 'tolemoidadea do mea de 

|íliili,na igreja daqu«lle Meatelro. 

cotogados a et, Paulo 

tfhim ia boipodadot no Hotel de Fraaça 
Ihpdaa kontom, oa ara.: 

Cipitio Sebaitião Penteado. 
Dr. Joio Baptitta Penteado. 
Jaifaim Moreira Oiaa. 
Luelo de Figueiredo.   ■ 
Una Patgi. 
Carloa Ferreira da Camargo. 
Jaiquiaa EaylloNogaaira Aranha. 
Aatonlo Alfredo Via Carquinho. 
A Lula da Silva. 
Antoaio Ribeiro da Crua. 
JoiJ de AlmeUa Prado. 
A. Maiqulta Sampaio. 
Aatealo Victarino da Racha Pinto. 
Malho Mareondoa da SUva. 
Thaephilo da Rocha. 
Dr.iaii do Pauii Leite o família. 
SOnno Ferreira Pacheco. 
Tite M. Ferreira. 
Or. Paulo Barbosa 
Jai4 Lula doa Samoa Crua 
Fraaciaco laooconcio de Godor. 
BoiTantora Joi4 Gimoa o famffla. 
JoM Manoel do Souaa o SUva. 
Domlnaoi Braga. 
Df. Alfredo do Caitro 

Blxorotto 
Tarebaiia do  terTiçodo exarei», por lhe 

portodeSintoa ao cruta.oaoto com a forrO' 
via Surceatana, ícruaamcntu, allenJa bom o 
ar. Alonao, quaao afliactuaré am ponta quo nio 
fciiri direíiea do oaahunia outra cotaptnhia 
aaiitcata ou por ailitir) ter«m>it 
40 UOOt x ISükllO 000 tk x 150 ra. 
30.000tx U5WJ0 0»ikx 150 ra. 

xu Dorado Sanma.   .   . 
»    L    , ,  , ■ Dindo apenaa 10 •/> dana im 
Acaba do cittbelecerae, aa Corte, mait um )   portaocla para >aceiu prove 

ponto de diveriia para aaua habltantua, aob o     alente da moviaiento de pai 
no«odeJS/Oorfli*,álmllaçiodo/«a* »««,     lageiroa  
deBruseilai. í 

O El Dorado mi bam preparado, o di»põe I Total da tenda bruta anaual 
d» graode oípiço paramtata e eadalrai, duaa Deduia<ie   deita   importância 

A c >iiimiaato do iuduatria • commer 
oto tendo eiaminiwlo o nquoriiaeatj da 
Binygdio Paleki 4a Irmlo, no qnal pedo 
licauya pa'a Manatar uma maelilii» » 
viapor ua IM íabrio» da amendoaa eu 
bertae, eita n ru■» do Imperador u. 3'i, e 
cunaüorando que» namitrajà tem on 
cedido ■« diveraae pageoee peruiaafto pa^a 
•aaoatameuto de eguaos macLiuM, tanto 
om fabrioaa ojmo om typographian, o 
obri|fitu<lo-4a u putioionario a aeaautar a 
macúiud uu quintal de aua eaaa a iaola- 
da de predioH, é de parecer qu« «rja o 
meaino reluo/imeatj deferido. 

Sela dae U-HIOM, 10 dn Abril de 1883. 
—• Uomiuifoa Herlorio, Jofto Augiuto 
Oorcu, Franciaco Autuuio Pereira Bor 
Mg. 

A eommia«ao de tateada tendo exami- 
nado o balancete doa tributoa arrecada- 
dos pelo «acriv&o do matadouro munici- 
pal do dia 3 a tf da M*rç J próximo iludo 
na importância de 2:0101500, da qual foi 
deduzida a quantia de 1:3111180, para 
pagamento no matadouro aoa operários 
nu ultima quinsena de Fevereiro, tican- 
do por conarguinte o aaldo da 069f3tt>, 
que foi eutregue ao procurado da câma- 
ra e estando favoravelmente informado 
pelo contador, é de opiui&o que «rja ap- 
provado. 

3x1a das aeisoae,   10 da Abril da 1888. 
^ —Domingos   Sartorio, Jofto    Augusto 

1.000.õ00|000 o4rciê| Francisco  Antônio Pereira Bor- 

1.110:0001000 
315:000»OOJ 

t..45S:000|000 

145:SOO|000 

CaTalhairp.  que dave paaaar a juriadic   TIU» a da eaus arrabaldea, raaldirem to- 
çftoao^juiadepaadaparo hia. *aTÍ» dantro do taimo da euajurisdio 

O ar. praeidantadia que vai providen* «to ; (O) MM que raeidirem   am  alluM» 

O mesmo sr. vereador Crua faa recla- 
naçoes nobre a nio continuação da van- 

tía «m 1 ilio doi terreno* do Pacia-ubii. 
Oaliberoifae que A aeoretariu varíliqua o 
que ha a respeito, indo depois & comais- 
kío da obras, 

O sr. presidente, am vista da approva- 
So da indicação do» srs. Silveira da 

otta a Victonno Oarmillo, para pro- 
mover-se a abertura de uma rua que 
partindo do projectado mercado da ver 

.    . por precotona, que oa ai 
plicantaa protestam expedir para to 
oi puutosdaproviaela,eepe«ialmente pai 
Araraquara,  ttibeirfto Vreto, 8. 8im*i 
Belém  do Deeoalvado, B. Carlos do P 
nhal, Limeira,   Rio Claro, ale.; (D) j 
tditaí,   aoa  incertos a desoonheeiaor 
também aoa que por ventura nio poaaa^ 
ser pessoalmente citados pelos três mo- 
dos  acima expostos, visto tratar-aa da 
am caso eapaciallseimo omqueimMtos 
«to os inUrtiMadoi, todo» devem «sr ouvi- 

duras vi 4 rua do Senador Queirós, no I io, , ■< dimàtím* smdo tmpoaaweí M-ot 
meia uma commi«ao composta dos srs. uma «ní (tf acedo Boáres. madislo da 
vereadoras Carmillo, Silveira da Mottft »„,„ a *. n. 1» sacçto B.-B, pola, 
a Oarcia para tratarem deste asaumpto. ^ém daa citações peasoaas por daspaeho 

E nfto iavando nada mais a tratar o mudado a pracatoria, os VuppUoantaa 
sr. presidente levanta a seasfto, do que „«„,„, a

r
T. ,. no, termos da ord. 1. 

fia lavrar a presente acta qua a subsora-, £&, 1 8 8, rag. 787 da 26 do Novembro 
vo, Joaquim Boberto <lo Aaevedo Mar-|de igjo.ort. MM2 e 6, Parairaa Sôn- 

ia Primeiras Lin&aa, ad.de Teixeira da 
Freitas 9 lil na. 1 e 4 ; Bamalho, Praxe 
Braiileira$lU,e para se evitaram futuraa 
ailt gaçOee de nuilidade, haja por bem 
mandar afixar, nos lugares do costume 
sob pregfto no aeto da afflxaçto e no da 
retirada e publicar pela imprensa, edi- 
taes com praso de 80 dias «atando che- 

ques, secretario interino. 

EDÍTAKS 
O procurador da câmara, abalse aaalgnado 

aviai aaa latereaaadaa que, no preaimo futuro 
eserciclo de 1888-188V, ea corticoi que nio ca- 

para deapeia de eoniarvação 
aié a qu.ntia da 3 000$ p.r t 
cada kilumatro, ou para 185 
kilomoiroa ... SÕS^OOJWO 

grandea vari ndaa com 30 camarotaa cada uma, 
um palco de 7 metroa de largura e 5 M de fundo 
e tUdaiinada par cerca de 300 bicoa da gaa. 

Emquanto nio chegam artiitaa que oa pre- 
prleianoa tsaadaram eoatractar em Bueooa- 
Ayrea, cantarão «lli agoni couhecidoi na côt. 
u a uma orcbeitra aob a diracçie do ar. Gra- 
vaatein eaeeutari esculhidaa pefaa. 

Mediante requiiição do miniiterlo da agri- 
cultura, mandou o da juitif a que o 3a promo- 
tor publico da cOrte promova pelo competente 
juiio a initaurifão do proceaio ASingerUa- 
Hu/aeturing Company, de Nova-Yurk, aflm de 
que ae|a compellida a ceatar auaa uperaçõei no 
Imparic, viato achar-ae ilUgalmeate «tabele- 
«da na «.Orta iam prdvla autoriiacio do go- 
verne. 

'rrabtaiuoaa om odra 

Chagou da Europa o dr. Falrlch contractado 
pelo governo imperial para oa trabalhoa am 
cira da pecai anatomicaa da faculdade de me- 
dicina da cSne. 

Em Taubati foi fundada uma a»ocU(io de 
aenboraa caridosaa cujo fim 4 aoecorrer a po- 
breaa recolhida com eimjl'.s, foroeser ot mtiot 
pieciaoi para ficilit.r a educaçio e luairuc^ão 
daa meninaa pobres, mantendo ataim o e«piilto 
de earidada. 

Já foram nomeadas aa aenhoraa que lêca do 
ayndiearda pobrtaa aecaatitada afim de lha lar 
applicada o rendimento daa eamolai, aegundo 
ei eatadoa da aatociafio. 

Aguaa virtuosas do Uma 

Refere o Diário d» Sorocaba, que viu umt 
carta disendo que todaa oa di>) y.i áquelU 
nova fonte, ha pouco deicoberta, grande nu- 
mero de peiaaas. 

Ettá aituida  no  lugar Poclnhoi, diitanle 
J|uatro leguíi da villa, |un<o a uma pedra, cuja 
órma, magniftcamaote trabalhida pelanatu- 

resa, 4 um templo exterior, e tnteriormeate, 
paia qne 4 cavada.   

A Alfândega da Samoa rendeu de 1» a 14 do 
conenie ra. 308 006J54Í. a a meaa da rtndai 
am o mesmo parido ra. «3:iVWg04a. 

fieglücro da   oldado 

Eatão na capital os ara.: 
—dr. Ângelo Pirea Ramea, digno juia da di • 

raito do Rio Claro. 
—dr. Marquaade Sá, residente na tôrle. 
—padre João Fellippo, virtuoao sacerdote da 

Uuaratiogueiá; 
— tenente-coronel dr. Joaquim de Sousa 

Muraa,dircctor da fabrica da ferro do Ypa- 
nema. 

—dr. Salvador Jos4 Confa Cuelho, auligo 
advogado de Mogy daa Cruaes. 

—Regressou do Belám da Deiealvado o pro- 
veato advogada sr dr. Cerqmira Mondei. 

Obltuarlo 

Sepultaram-ae no cemitério municipal oa ae- 
guiatea cadavarea: 

Dia 14MA n : .    E, jnCmicuiaTei  0 numoro das pensoas 
EUss Roaao, 3 annoi, italiana, filha de An- ; que tanto soffriam  de velhas conatipa- 

tonio Roaaa, fallaclda no aloiamanto de imml- 
grantaa: aarampie.   (Atteatado de dr. Farnan* 

a tarooios para renda liquida an- 
nual 1015.000»000 

que para o capitai de lOOUO.UUJJ (orçado pe. 
loi aenhoraa do projacto para Itupeva, porque 
o nasto 4 multo m-iis baixo] repraaenta maia 
da 10 «/a de beneAcio. 

Por eatea dados, extra hidos de paf ai cffi 
ciaas, vi o publica  a que proporções ficario 
taduiidoa oa argumentos do ar. Alonto a que 
fé merecem aa auaa futais tfflrmaçSea. 

Noi doua últimos parlados do aau artigo dia 
alada a. a. : 

a Uma estreia de Itupeva pôde percorrer des- 
de aate ponto at4 Saotot, entrando na aona da 
laglaaa e ali erujando a linha deita, deade 
qu« não carregue mediante frete. 

• Nem ia diga que nsase caso era uma am 
presa tambam inviável, paia alia conta, muito 
ao ravda da estrada de Ylú a Santos, com o tra- 
fego da Paulista qae por ai só bailava para ali- 
mantai-a.» 

A eatrada ingieaa tem :i)kilonetroa da aona 
privi:agiada para cada lado de aua linha ao 
sentido perpendicular ao eixo da meauaa ; ora a 
linha Ituana corra no aentiio perpendicular a 
ingleia at4 Ilaicl maia ou manot, e a estaçio 
de Itupeva, d'onde quer partir o ar. Alonao 
com a aua linha te acha apenaa á 31 kiloma- 
troí distantes de Jundiahy, logo indo ter a ea- 
se ponto, segundo suai próprias palavras, po- 
derá receber carga, mas não terá direito da co- 
brar fretei por eliaa, 

Da que pois lhe aarvirá o trafego da Paulis- 
ta desde que a a., a eila nio poderá ligar a aua 
linha de Itap-iva a Santos. 

Que valor ficará tendo eita eatrada I 
Para terminar obaervamos ao ar. Alonao que 

á estrada Vaulista será maia faeil ligar-ae a 
Ilaicl para dar escoa louro as auaa cargai, da 
que á estação de Itupeva. Kslá claro que só 
uila o pudera faxer pjrque 4 aenhora da aona! 
Na leatido de liaici a ligação nio somente tra- 
rá reses vantagens 4 Paulista como 4 Ytuana 
que merece ser aproveitada em beneficio mea' 
mo da província de S. Paulo que garanta-lhe o 
tapiial e 4 delia grande acclonltta. 

E' o que tinha a dixer. 
M. M. BAHIAMA. 

Rio, 13 da Abril da 1888. 
(Do Jornal do Commereio de 14 do corrente.) 

Companhia Carris de   Ferro 
de S. Paulo a Santo Amaro 
Convido oa accieniatai desta Companhia a 

rauuírem-se no edificio do Banco de Credito 
Real da S. Paulo, rua Diieila n. 15, no dia 80 
do corrente, 4 uma hora da tarda, em aaasio 
de assemblda geral ordinarli, afim de lhea ae* 
rem presentes o relatcrlo o ascontaa doa annos 
findos 18:30-1887, bem eomo o parecer doa fts 
caos, e deliberaram na conformidade dos arts< 
13 do Oecreio n 8831 da 30 de Oaiembro de 
1883 e 36 doa ettatatoa da Companhia, prece- 
deado-se na mesma occaaiio 4 eleição do con 
aelho fiscal. 

S. Paulo, 11 de Abril de 1888. 
F. A. DUTRA RODHIGUKS. 

3 -7 Presidente da Companhia. 

[Não são dezenas, são centenas 

lar .ppllcavel o dl.peata no aviio d."35 de l«õcolile. (Attaaudo do dr. M«aalt. ) 
| A|ssta de 1817, o loldado da companhia de In- 

Jataria dekta provinde, J«So Baptbtt da Con- 

çOes, dffluxos,ou brunchites, queafto as 
causai) doe incommodos pulmonares. 
Sue já se acham com saúde, tó com o uso 

M «alutares pílulas peitoraes e sudori 
fica»! de Mendes. 

Raphaela, 7 maaea, ftiha ^ Raphae a de;    0     d    «Mtimento  na Pharmacia de 
0^'^£'t£tZZ:™á^*X& Baruel 4a Novaes, que também teem to- 

dca oa preparados   do   pharmfeceutico 

de da Barroa ) 
Julia, 1 anno, filha do italiano Narciao Stun- 

linl, morador na freguesia da Consolação: an- 

dai 
Tibiriçá). 

immi~~m~*** miimma. OiacomePavaoalle, 4 annoa. filho doiulia- 
Immlsraçao allornS ^ Evaadro Pavanelle, faliecida no hospital de 

0 w. Moriu Sehent, negedente da tOrte, eeridede:   breachite capUiar.   (Atuitade do 
u>4ea pablicaredlatribulr na Allamanha, am jr. Freacisca Tibiriçá) ,    . 
alheloa, a collaccio doe artigoa eppareddna     Loiaa Garcia Fernandes, 43 annoa, de cdr 
■hmiaeeteaa ieraal JMe Tott, do qnal M prau. caaada. maradera na freguesia de Santa 

| ■■dai fuadadorae. sobre aa noaiai pravtociaa  Ephigenia : fibroma ulacino.   (Atteaudo de dr. 
Aqaine.) __ _, í 

liõneti Casario. 30 annos, natural deata pro- 
víncia, eaaado, falleddo aa PeottaacUrie: fa-, 
rida astanaa, profunda e contoia na parte an-, 

(Attaatada do dr.' 

Luix Carlos. 0-g       (3p.s.) 

J»Sel, aceoaelhaadoaimmlgraçio para eate 

GAMARA MUNICIPAL 

Ucaaçs, 

**Me. ee ealdade pertlcolar de > flt 
■«••de artUhafia AagaaM daa SaataeSa 

Ufa superior do flpewoço. (At 
LuULopea Baptiata doa AaMa 

Doai Tanerado, 40 aaaea, iti 
aa frsgaasla da S4: eatertte cta 
tada do dr. Oimace Barboaa). 

Adeliao, S aaesaa, filha da I 
K.. > Oliveira, aerador aa fregeesia * 
NbfiacalVlrgWeOoolart  foram mo\u<to* ^Velaíoa. (Artaatado <w dr. 11 
aiS^SSÃS^^SLf^ - ^^.«dico da p-*,. 

iuiiano, morador j 
aa frsgaasla da M: aatantã cbroaica. (Attea.. 
tadadádr. OimacaBarboea). } 

Adeliao,S aaesaa. filha de Maaeel Preeíe 
Oliveira, aerador aa freguesia da Coaaolaçae: 

'   Ildafeaao Archer 

i.eAlaaxa 
rfalttde MisS 

Gregario, 45 aaaea preaomUela, de e»r pre- 

a«at«d« 
AbrU 4m ISSS 

PRESIDÊNCIA DO SB. DR. PEDRO VI- 
CENTE DE AZEVEDO 

(Continuação) 

Para a seeeáo seguinte : 

PAaacuaa oi comuesOH 

ges. 
A meama commisífto examinando a 

conta da companhia Canta eira eExgotu.e 
na importância de 861350, da água con- 
sumida durante o mec de Janeiro prnxl- 
mo paaaado, em dive.-sos edifiüios públi- 
cos, a qual eatà informada pelo conta- 
dor, ó de opinift? que seja paga. 

Sal* das se. «Ors, 10 da Abril de 1888. 
—Domingos Sertorio, Joio Augusto 
Garcia, Francisco Antônio Pereira Bor- 
ges. 

A mesma commiesfto examinando o re- 
querimento do fiscal A. C. de Santa Bar- 
bara, no qual pade o pagamento da por- 
centagem das multas impostas pelo mes- 
mo, conforme a relaçfto que apresentou, 
é de parecer que seja paga a dita porcen- 
tagem, na importância de 451000, ▼isto 
estar o dito requerimento informado fa- 
voravelmente pelo contador. 

Sala das seshOes, 10 de Abril de 1888. 
—Domingos Sertorio, Jofto Augusto 
Garcia, Francisco Antônio Pereira Bar- 
ges. 

A commissfto de obras, examinando o 
requerimento em que Redoudo.Macedo & 
Comp., trazem ao conhecimento da oa 
mara o facto de estarem parados os ser- 
viços de calçamento da tua da Libediv- 
de, por falta de lhes ser fornecido aterro 
necessário para eas* obra, 6 de parecer 
que aej* elle feito pelos suppllcantes de 
conformidade com ocontracto firmado 
por ell«s e esta câmara e pelo preço ali 
estipulado. 

Sala das sessOes, 10 de Abril de 1888. 
—Theophilo de Azambuja, Francisco 
Antônio Pereira Borges, Domingos Ser- 
torio. 

A commlsafto de obras, tendo em con- 
aidereç&o a informaçfto prestada pelo dr 
engenheiro da câmara em o requerimen- 
to de Antônio Augusto Pedroio,qua pede 

Êagameoto dos serviços feitos na rua da 
nt, ó de parecer que seja pago depois 

de examinado pela oontadoria. 
S. Paulo, 3 de Abril de 1888.—Fran- 

cisco Antônio Pereira Borges, Domingos 
Seitoriò. 

K da posturas pagaria 1001 por eano; equei- interesses na fannda.jà como coudomi- 
i que estiverem conforme o referida artigo nos, Já como coufroutantes a «rem a 

P^»'*» t» primeira perímetro, 30| e no se-! primeira audiência depois de findos os 
gundo 30g cada um j o que M fa» publico para i 30 dÍM Mljigtir a propositura d» causa que ninguém aliegue ignorância. * "^ ul   '   •*"D",

J ■ H««iitw»»iv» «w j"""" 
S. PaSlo, 16de Abnf do 1888 —O procurador, \ • conseqüente   diligencia   da mediçfto, 

yoõo Amaitio Baptitta Rodriguu.     0—1; diviri&o e demarcação na forma requerida 
Aohwdo-ie oodspeHte municipal uma ea-|í0J> * P8na oomuu nada, devendo o edi- 

bra vermelha, apprehendida por lafracçlo da tal conter a denUrsçãu do lugar, dia e 
art. 79 § l» do Código de Posturas, uma vacca; hora das audiências ordinárias e do eos- 
pequena, gorda, da cdr vermelha fusca e uma {tuuíe, em que comparecer devem os ín- 
novilha pintada da branco a vermelho, e OaaaltTilJ-av.. «==♦«.. /ó.mn. n^Aam *. v a 
escada graade, da abrir, ai quaei foram encon.íte,eM,dfs':1

N88te8 te,mo" Pe?eBl * v-*' 
tradaa am abandono; chamo a quem ae julgarWue autoada esta com os documentos 
com direito, itim de pagar aa multaa e maia | juntos sob n. I e Si, se digne deferir, no 

A seguinte indicaç&o egualmente fi 
con para a sessftu seguinte : 

Indico que a ctmara prohiba, que de. 
ora em diante so qu eimem no centro 
da cidade os fogos denominados—rc joes, 
tendo em vista o grande perigo que des 
ta pratica resulta, nftató pelos desastres 
que podem acontecer, como pelo risco de 
algum incêndio, sendo certo que nenhum 
beneficio tem o publico com o uso da- 
quelles fogos. 

Acresce que em nenhuma cidade civi- 
lisada se tolera semelhante coatume. 

Sala das svsaOes, 10 de Abril de 1888. 
—Domingos Sertorio, Jofto Augusto 
Garcia. 

despezas, que do contrario aerão postas am 
hasta publica, no dia 19 de corrente, ao meio 
dia, na porta do paço da câmara. 

S. Paulo, 18 do Abril da 1888. 
O fiscal, 

1—3 A. C. de San Ia Barbara. 

Jabolleabal 

O dr. Luiz Cândido da Rocha, juiz mu- 
nicipal nesta villa de Jabotieabal e 
seu termo, etc, etc. 

Faço saber aos que o presente edital 
virem ou delle noticia tiverem que por 
parte doa promoventes da divis&o da fa 
zenda denominada Cachoeira, sita neste 
município, me foi apresentada a petição 
seguinte : Illustrissimo senhor doutor 
juiz municipal, dona Anna Esmeria de 
Arruda, dona Dursulina Maria de Sam- 
paio, dona Gabriela Vat de Arruda, 
Vespasiano Vaz, Joaé Manoel Vaz de 
Sampaio, Cláudio Vaz de Arruda e sua 
mulher, Evaristo Vaz de Arruda e sua 
mulher, Joaquim Matheus Corráa e sua 
mulher, doutor Canudo Pereira Barreto 
e sua mulher, Fabiano Pereira Barreto e 
sua mulher, Antônio de Paula Barreto 
Ramos e sua mulher. Cândido de S4 
Barreto, Major Saturnino Dias Telles de 
Castro e sua mulher. Jóia Baptiata Fer- 
reira Júnior e sua mulher, Ezequiel Pires 
de Moraes e sua mulher, Antônio Can 
dido Bittencourt o sua mulher, Antônio 
Baptista Ferreira e sua mulher, Antônio 
Martins de Oliveira e sua mulher, Ma- 
noel Antônio de Miranda <• sua mulher, 
Mizael de Carvalho e Silva e sua mu 
lher, todos con-p roprietarioaeso 
cios na fazenda indivisa denominada 
Cachoeira ou tazeuda dos Pintos, sita 
neste município, a qual confina de um 
lado com o rio Mogy, da outro, com a 
fazenda do fallecido Manoel José do Ama- 
ral, com a de Jo.-é Gonçalvea Chaves e a 
de Manoel Mendes dos Santos, de outro 
lado com as fazendas do Serradinho, Ti- 
juco e a do Rumo, da outro, finalmente 
com a fazenda do fallecido Josi Antônio 
de Athayde e com as da Boa Vista, 
Bomttm e Fazendinha, como tudo se 
pôde verificar doa documentos juntos 
sob numero 1, especialmente das certi- 
dões extrahidas do livro de registro de 
terras deste município ; estando os sup- 
plicantes accórdes em promover a di vi- 
sito e demarcaçfto da mesma fazenda, as- 
sim das três seumariaa de que ella se com* 

meando um curador in iiten» aos meno- 
res, curador que, depois de juramentado 
será peloesorivfto do feito citado para os 
termos da presente causa. Do deferimen- 
toe speram receber merca, sobre três es- 
tampilhasde200 réis.—Jabotieabal, 11 
de Março de 1888.—O advogado, Jofto 
Alves da Cunha Filho. Em a qual profe- 
ri o despacho seguinte: Autuada, na 
forma requerida. Jabotieabal, 10 de Mar- 
ço de 18188 Cândido   da Rocha.   Em 
tempo nomeio curador in lüem aos me- 
nores o solicitador Luiz do Amaral Car- 
valho que prestará juramento. Era su- 
pra. Cândido da Rocha. Em virtude do 
qual e em seu cumprimento se passou o 
presente edital com o praso, de30 dias, 
pelo qual chamo, requeira e notifico a 
todos que tiverem interesses na fazenda 
dividenda, já como condôminos, já 
como confrontantes, a virem depois de 
findos os 30 dias á primeira audiência 
deste juiso, que s&o dadas todos os sab- 
bados, ás 11 horas da manhft, no paço 
da câmara municipal desta villa,afim de 
louvarem-se em louvados, piloto, aju- 
dantes de corda e balisa, nomearem e 
verem nomear testemunhas informantes, 
apresentarem seus títulos, ficarem scien- 
tes do dia e hora de mediçSo, divisão e 
demarcaçfto, assistirem á diligencia e a 
todos os termos do processo da causa até 
final sentença, sob pena de revelia. E 
para que isto chegue ao conhecimento 
de todos mandei passar o presente edi- 
tal que vai ser amxado nos legares do 
costume com as formalidades requeridas 
e do eatylo e publicado pela imprensa 
da capital. Dado e passado aa 17 dias do 
mez de Março de 1888. Eu Jofto Evange- 
liata Homem eücrivfto interino o eacrevi; 
estava competentemente sellado. 

Luix Cândido da Bocha. 
(<i vezes por semana). 1 

AMÜNCIOS 
HSH 

t 
ilhelro  Vlliaça flearu 

Poíosr. presidente, como executar dasípOe, (cada qual de uma légoade testada •£'^^,f* *." ^?J!i"" 1^1** 
deliberaç0.8 da câmara, fui dito que não. e trta de  fundos),   c -mo dj suaa aiibra>, j ■".*„"  J'«7..V*Í?IA easfí, 
podendo ser ex cotada a deabHração to-  (calculadas estas em duas e meia iiigoaa f* ■"• "Ja, ■ *a'a   JTa-.i!: --L 
madaha sesíií de 7 do corrente mez, dy de comprimeuto,  aob meia legoa de lar   ^í„ * *iV. ^J jL . "•'í-^ 
se mandar   pivgar  aca   einpreiteir.a d.a gura), fciUdaa ™M<**), **& *» ™S ]l£T™™*YtJSfJmSlIZT*nu\ 
plante cad»»tr*l d* cidade, a quantia de nar-se, «eparar  e deatiaguir se no terre i "■•'*• ■• ,»rrJ* ae ■•■•»->P«- 
seis contos   de   :éis, a titulo de l* e 2%no   pro-indiviso o quinhfto   qne cabe ai••■■•• *"** 
prestações do contracto de 24 de No rem- cada um   dos compartes ; caUndo eatea i   ^J"'* 
oro do anno passado, mtoattribuir essa em sua maioria de accôrda com os sup." - Aiuga 
deiiberaçfto a inadveitencia dos srs. ve   plicantes eui promover dita divis&o, p.r 
readorea, que concorreram áquelia seasfto virtude do   con>promisso ceiobiado em 
por quanto, semelhante contracto nunca juiso conciliatório, onde previamente fo 
produzio cffeito,   tendo sido interposto, ram chamados todos os condôminos qne 
contra  elV   recurso perante o exm. sr.' podessem transigir, e onde os supplican 
presidente da provincia, eujo recurso foi. tes protestam chamar aos confrontantes, 
provido, sendo annullado o contracto, o'se da parte delles houver fundada con- 
qual já estava suspenso, por ordem do UHaçdo de limites, ao eorrar-se a Unha 
presidente  da  câmara,como constado pervmetricade confrontaçfto da fazenda presi 
aviso aoa empreiteiros, de 7 de Dezem-, dividenda  com   as  limitrophes ;  vem 

Ibrô do mesmo anno, antes da terem eo-, agora requerer a v. a. a citaçio dos con- 
maçado a baer obra para tal contracto, dominós e confrontantes constantes das 
comoellespropriosempreiteirosoconfee-.duas listas juntas, a dos casados com 
saram, e consta da informação do enge- suas respectivas mulheres, a dos menu 

1TMI- Tall—fr T^.^-i.- 
uma caaa, aa Alameda dca 

Anuradaa n. 30, própria para família.        3-1 

Itio Claro 
Oa Ora. Plrmlano 

JPlnto 
d* Mora 

Jo«a ptimt* da :oUvelra 
Vai sixgaado 

Advogam aaau cidade 
nhaa. 

(SMoflaa)  

loguaa viii* 

30-1 
saram, e consto da informação do enge- suas respectivas  muineres, a aos menu- « ^í^^t^  J^     •*mA««««í*a 
nheiro da camaa. convidava a câmara,  res puberes e a de   pessoas a eiles equi- iiQWnft (Ul     PrOVUIClft 

— -j- .__ . AV.    -AM..1 A*».AA*A    MAM^*<      navAflmm   s*Antiinrt*m«iifta *Afn IMIIA n&ia   k * 

'•«asilra ' 
maiMaiU 

M    , . JJ „       „.^>-.,„.—. r..—---■ „-       ., A eommissâi de  fasenda examinando'agora que se acha regulameote consti- paiadas conjMcumente com sons pais, j 
«ea»iWitr»iW| mtamêm aajg, tt. «orador i frega.ah de Santa Eptaigeata: -w^neate a^tribotosarrecadadoa pelo ituida, o reconsiderar aquelle acto,   que autores e curadores, a dos impnberea na|   A txtraeçâo da 3» seria da loteria n. 133 an- 
éS^^t^uJT^SL^ZimtUrí f•b,•  tV^ii   ZJ*1? JUÍi JlSSlT* «aeri vfto do matadouro do dia 10 a 16 do pôde impoit .r reaponsabilidado   aoa srs.  peaaoa de aeus pais e tutores, bem como, nuaciada para o dta 18 da cerreau ftea ua 
***»•*"***•*• «^^-gSjSMrSlSííwSL ^í ^ jrâZoo^dto,ii.im'lV^oíiporilque4acted. de^ .^ dr. c«ador geral de orpúftos ; tudo, J-^gr. •*• 30 - «rraato a um, 

•a fregotaía da S< : g«atro  enariu. p0rt»ncia   da   3:0481600, cuja quantia bediencia a ama decisfto  legal do exm. para na primeira audiência de seu juízo     s. peaj», io d« AbrU de IW8 
d» drlialle Oliveira)  mjÊm_M fni .n^^na Dei0  airecter dumaUdouro|sr. presidente da província, para entre : virem apresentar seus titulou, nomear e 

Uliaaa. falle^- " «tregne pelo rendas da câmara, a  ver nomear informantes. O thesaarefc», jfcgW Jmd 4flg| Ptrtirm 

li   —^ 
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AVISOS 
d» bMMrodatJMéCwMdièPmtra 

d* Cutto. 
Rmdi3i«u8phl(—UW A. 
JLã-rottmAn— 0 dr. PuipbU* IWMCI 

rni'« d* Ctrraihv, UfOfadu Mm oa mt. Mt- 
Mlhciro Dairtad* Alini» • dr. Joio Montai- 
ro, n» í' • 2* ia>t4aoU. i ru do 8. Boate o. U. 

AttoBdo • ahkawdao ptn qul^aor ponto do 

AOVOOADO 

ObMlwrolAfrodWoVidiMl pddo «or »ro- 
indo da* 10 teroa ao moio-dla «a toa atcri»- 
»io, i rua da Bea*Vtota a. 18, d* raaohl, o do 

cun 

urdo na cau do tua  roddoada,   ao Ur|o do 
A.rouohoB. W 

intarno d» cüuio» do vromior TORM 
Homom • da MM da Mude doa dn. Cat- 
to Prata, Marinho a Weraaek 

Oonaalkorio. Largo do Palaoio n. 7, do 
maio dia aa 8 hora*. 

Beaidencia rua da 8. Joio n. 18. 

Companhia Rio-Claro 
I »       •>  O i .      .       ■ 
Horário Ao» trono oxproaooo quo oorrorSo nmm to «•" * •«»»»>»»<*<»• <to Jmtkti 

o Arora<tuoraj ooan oomaaianlooyCo paro a*. Paulo 

PARA BAIXO PARA CIMA 

ESTAÇÕES 

■Dr.Lao- 
poldoBamoa,eon8ultudM lOáá IShoraa 
da aaaht, ekamadoo a qualquer hora, 
na Drogaria Central Honmopathica, lar- 
go de 3. Bento n. 88,  

Dr. Polloardo 
Módico. RMtdonoLari 

JavalMolro 
do PaUeto a. 1. ^argo do PaUeto a. 

Chamado* por  oacripto   a qaalqutr 
mtiine duraato • noito, bem como par* o ia- 
ttrtorda proriada. 

CoaaalÜH doa • «* • o doa t da 4- 
BColootlaa do polto o Ao OCN 

njõ   MEDICO.-O arTUarco* Arruda 
dou teu cootultorio * ro*idMcla para o larto 
da Sé a. i3, Mde antodo « eaÜMwai a qual- 
quer hera o dá ceoaultu du 7 4a 9 de maahl 
a da i de 3 da urdo. 

Ch*me<tee pelo telehaae a. 4*. 

Jekii  
fiaahirto  
D. Pedro U . . . . 
Dout-Comgot   .   .   . 
Voatania  
SaottMerta .   .   .   . 
Brou*         
Campo Alogr* . . . 
Morro Paliado . . . 
Visconde do Rio Clero. 
Anraquere   .   .   .   . 
Foruleae  
Viecoade do Pinhal.   . 
S. Cario*  
Goleai*  
Vl*eende do Rio Claro. 
Oltoira*  
Catcuioira  
Curumbauhr . . . 
Morro Grande . . . 
Rio-Claro   

EXPRESSO 

a. J.I. 

6.46 
«t 
• 17 
8» 
7.6 
as 
8.46 
»• 
o.aa 

10.3 
100 
10.38 
114 
11.80 

tkKtm 

B80 
840 

§?» 
0.40 
77 
86. 
840 

9.10 

8.41 
10 S 
1010 
1040 
11.0 

PASSAGEIROS 

JK. A. I. 

7.M 
164 
8.31 
0.8 
090 

paaTB 

0.40 
791 
165 
8.30 
94 

ESTAÇÕES 

Rio-Claro  
Horro-GrMdo.   .   .   . 
Cunimbauhy.   .   .   . 
Cuacuaeire  
Oliveira*  
Visconde do Rio-Claro. 
Colônia  
S. Carla*  
Visconde do Pinhal.   . 
ForlalaM  
Araraquara   .... 
Visconde do Rio-Claro 
Morro-Pellado   .   .   . 
Campo Alegre   .   .   . 
Brota* ...... 
Santa Mtria   .... 
Ventania  
Dou* Correm*  .   .   . 
D Padre II.   .... 
Banharlo  
Jabú.   .   .   . 

EXPRESSO 

M. 4.  ». 

19.31 
10 

1.9» 
1.36 
1.63 

9.28 
969 
3.33 
4 31 
60 

6.93 
6.40 
6.60 
«ai 

raara 

19.16 
19.88 

1.1 
1.80 
188 

98 
9.9» 
988 
8.86 
489 
6.1 

696 
6.41 
0.9 

PASSAGEIROS 

B>. A. a 

OHtOA      fART* 

9.81 
968 
841 
4.19 
4.66 

9.16 
988 
86 

848 
4.18 

OBSERVAÇÕES —' Noe dia* acima mencionados o trem de Araraquara da* 4.10 da manhi, fica substituído pelo da* 8.40. 

4iidr«u ScftmMt—faepector «arai 

Intemato e Ezternato 
Instruoçao   primaria a  saoundaria 

20-^RUA DO SENADOR   QUEIROZ—20 

UcMt/sn Mia ««wssiwr* o mi"» *» '«•pv* *> •«»"■ 

CÁPSULAS DE SANDAL0 CITRIN: de SctTr£tz*eâse 

VINHO B GRA6BAS mt^l 
Sstraote aatural «• «gado da Bal |^|iU. 

PüBMIADO oea ■■DAL.MAS DB OURO 
x>ala. A.ood,amaio lTeioiojQ.ea. 

Ordtmudo» ooa HoipiUaa d* fnaça, Aaíorioa, Inglttorr; 
Administrar sob forma mui rnolla urtdsral todos os elementos curstlvos do 

assim o ohulru u usbur iisusoosos ireslo. slem ills«o esta iire<,l< 
superlorlilule lnoonteata*ãl aobra o Oi» — 
em íimnto o uso dsijueUe 4 tmpfisalvr 
vaviUi t eipertenda 

■ ^»MHra 
d*oer 

'mm 
lüUfir a 

■ama OM 

. _ aar usada duranl. 
o amlnanlo serviço prest 
n exlto a'este piodueCo. 

oíeÊSrsBJtofcTsassiar "^ •** «^^f ^w»-*'*^ 
««B|D8-i8k 

LINIMENTO OCNEAIJ 
Petrm   oa»   Ga.-ve^lloa    . 

«ippmsao do $ogo J^-t™    35 énaos it JUUo 
A QUBDA_DO PEL.LO   ! ^ Q H SÊ     3* I vXti 1 

Só esto prooloso Vapleo éounlcoque 
I sutistltuaoaMetleo o cutm radloalmonle 
l em poucos dlsH as maaaá ' 
' o antigas, aa Toraednraa 
| Tuseres o laobavSM doe Bersaa, 
' nsparavao. nobre-Oasasii. rroeoen e ■■- 
| («rsHamente das jwrniu dos potros, eto., sem 
' oooaslonar naubums e/inga. nom «««do do P4U» 
| moamo duranlo o tratamento, < . 

i«a Paria: nnnasl* ( 

OsrosulUdoeokrtaordlnsrioi 
obtido 

os 
aato, ato., mo dao legar t oonêBrèícIa.' 
Á eur» fttt-u tom * mto m B mlnuUm. u. 

dor t MM cortar, eras rawor • pSut'"" 
Rua It-Bo 

Ejte estabelecimento, fundado am 1880, acha-se ornnieado com todoa   oa 
elemento* preciso», para aatüfaier, quanto powiTel, ao* juatoa 8na a qua oa pro- 
peq, tomando a seu cargo a edueaçlo phyaica, moral e  intellectual dca alumno* 
gue lhe forem conftadea, deede a inatruoolo primaria até habilital-oa para a ma 
tricula eoa qualquer academia do Império. 

O elificio em (jue fnneeiuna aetualmente o collegio eatà situado am um doa 
bairros mais apraaiTeu da capital, com grandes recreios arborisado«,horta, jardim 
a Tastas aocomodoçOes satisfoiendo a todas aa pmoripçOee da hygiene. 

O coilegio está proyido doa melhores elementos notados noa estabeleci» 
mantos congêneres. 

A Toliogn cooperação da professores illtutradoa a conhecidos, a pratica do 
magistério que o director tem exercido ascrupulosamaata duraato doae annoa, o 
babilitüm a corresponder a honrosa confiança que lhe taem aido prodigaliaada pe- 
los dignos pães da familia. Continuar a merecel-a formando daadkoa mórigera* 
doa, instruídos e úteis 4 pátria, eis o que aapira o director. 

O enUecrio pode ser Tisitado das 7 horas da manh» Aa 8 da tarda. 

m****************!*****!**!*»***!***!*** 

•IMON ^J 
isoxidte Or«me Sixnoxi   JQ 

preparados oom glyoeriaa, para a tolleUe diária, contra 
aa influenoias perniciosas da atmoaphera o para dar ao 

rastro : Froaoura, Mooldade o Maotaaa. 

J. 8IMON. 86, Rua da ProTanoa, PARIS K 
PMNcmtn nuMueus. rERFuaiMu n uuu oc UúUIMIMS.    PB 

I 

A direojto geritl do estabelecimento i 
exercida somente pelo director.   Um doa 
professorea» porém^ jta iafmMtisKiar-ufJasti* o isnAmuv, 

l sr delegação sna poderá dirigir a 
te disciplinar u pedagógica. 

Cora* ém Wmifã» 

par- 

O pae que tivar no collegio trea filhos 
ter* o abatimento da 10 •[. sobreas pen- 
sões, a o que tUer quatro o de 16 •/, 

O trimedtre será cont  ' 

i e dete ser pago in- 

INDUSTRIA NACIONAL 

taumuns 
BOYER 

TTnioo   S-vxaoesBO]? 
éLmm O»^zxi.ellta,a 

14, Rita de VAhhaye, 14 — 
CONTRA : 

Apopluda Flato* 
Cholera Colica* 

Enjôo do mar       Indigoetões 
Febre amarella, etc. 

lar o prgipHlo no qual nl tntohUa 
oada Wtfra. 

Ons-H aatglrolalnlra bnooa «prato, 
•m Wdoi oi vidro,, ^ 

■«)• qual I6r o tuaanbo. 
DirOSITOa  BK TODAS AS PUASMAOtAB 

  DO rniawrao. 
ooooooooooooooooo 

X3mmao*x&m» 
AS 

FALSIFICAÇÕES 
Baicit 

da 

RITA DA ESTAÇÃO, 13-SAO PAULO 

aa aulas 

0 ensino geral é dividido am primário 
a secundário. 

Cara* 

Leitura, ealligrapb<a, {elei. entos da 
arithmetica, grauu<.atiaa portuguesa, 
grammatica francesa, exercício de ro- 
dacç&o. 

OBVéB 

conaidefe-Ed vencido e dore ser pago 
tegralmenta, ainda que o alumno 
já em ferias ou tenha foltado  l- 
poi qualquer motíTo. 

Quanto tenha da retím-ao daftnitiTa- 
monte da oollogio algum alumno. «eu 
paa ou tutor deTeri ariaer ao director 
com antecedência, afim de que eeta pos- 
aadiapftr dkTag» que aa Tae dar : aqurt- 
le que o nlo finr aari responsarei pelo 
pagamento do trimestre seguinte, por 
Uo que, sendo aa deape»» oertaa e cri- 
«nladaapaaa um numero limitado da 
altimnoi, o] collegio n6o pôde ter loga. 
ia* T»goa,/aam graTa pwiulio do -   - 

r 
Di 
o* 
«P 
Jii 

Português, francês, inglês, latim, al- 
lamlo, Italiano, geographia, historia, 
ehorographia a historia do Brasil, phi- 
losophia, rhetorica a poética, arithma* 
tica, algebra,geometria e trigonometria. 

M. 

Phasphoros da sagurança 
Iguaes aos melhores importados du estrangeiro 

coi* Os legítimos phosphoros nadonaea   encontram-se nas prineipaea eaaas 
domeroiaes a especialmente nos seguintes esUbelecimentos : 

, f Peixoto Bstall» d* Comp. 
■«•I / Labra, Irmlo* Mello. 

A» pensOee derem aer pagas por tri- 
. meotre adimtodo.^  r 

anaiaaUta   T  1101008 
Meio-peiudonieta.   .... 1001000 
Externo do curso aaenndario. 481080 
Externe do enrso primário 
Materiaea.  81000 

O alumno pensionista,   da qualquer 
doa cursos, pagará por uma eó  res, no 
aeto da entrada, a jóia de 4W 
terdireito ao uao da mobi" 
rio, laratorio, refoitoAe a 

eomodeffiaM 
aulas da «M 

pato 
cuinta : 

Piano 
Desenho 

*   i 
MI000 
341000 
341000 

O collegio enearroga-se da laragam 
de roopa. mediante o pagamento tritten- 
■ar de 301000. 

80-18 

B' permittido ao alumno eahir aoa do- 
mintoe quando nlo tenha eòr-""'* ^ 
alguma fclta no corrjnr to aam 
p^ari aaWr noe outK *« £*>**•* 
SporwS*•»wtoter ou :v>fcp01lldM 

ouporoc 

|f Rudulpho WhanchaffdtOomp. 
1/   Brnhns * Gomp. 

'   BricolaBodrigueadsComp. 
Alberto Pereira 4* Comp. 
Pedro Antônio Borgea 4» Gomp. 
Coato h. Gomp. 
foa« Ferreira d* Gosto. 
Joio Ttanoi. 
Sonsa Ifaeedo d* Gomp. 

•vai 

Um torno prato, 4 ditoa to brim, 
miaaa brancas, 8 ditoa da dormir, 

pana to meias, 8 lenços, 8 ceroulae, 
toalhas, 4 fronhoa (0,-65 por 0,"S6,) 
colcha*, 0 lenoóes. 1 cobertor de li, 
ceroulae para banho, 8 aaeeoe para rou- 
pa auja, I aobratuto,! par to chinellaa. 
eeeoraa para unbaa a oantoa, pentes de 
aliaar a limpar, tesoura par» unhas. 

Bndolpho Whanctaaff d* Gomp. 

Palio Fignairedòjfc Gomp. 
BmULembeek. 
Monteiro to Silra d* Oom 
Guilherme Christoffel * Üomp 

lomp. 
„ 4* Cor 

Carralho 4» filhos; 
Antônio Ferreira 4* Irmios. 
Jos4 Pinto MagalhiM Cardoso. 
Antônio B. de M. Olireira. 
Francisco da Almeida Nobre. 
Monteiro Soares 4* Gomp. 
Joaquim Prooat RodoTalho 4* Gomp. 

CAMPINAS 
Onimarles Fontes 4* Gomp. 

Gomes Pinto t d—-Pedro A. Andersnn 4 C. 

Abre-se este collegio de meninas 4 concurrencia geral, _ , 
A direetora, cujo intuito, educando suas filhas, foi dair-lhea algumas compa- 

nheiras, pela proficuidada do ensino em classe limitada, tenta oooperar em mais 
larga escala para a educaçio da mulher, qualfoi sempre o sen desejo. Augmen- 
tando o quadro das alumnas, offereee como arrhas do resuliado que alm^j*, o mes- 
mo aretema de ensino onnjunoto de suas filhas e alunmas, 4a qnaaa procura com 
auxiliares aptos, trausmutir pelo methodo intuitivo, tudo quanto nlo Ibes é per> 
mittido iarnonr. 

O collegio tem dons cursos : o primeiro, (com }. aula de primeiras lettr**),* o 
secundário, que abregem tadoa oa conhecimentos indispen-aTeis 4 integral eulta* 
rã da intelligeneia,, assim omo tudo quanto dis resput» 4 educaçio moral, que 
merece especial cuida-io, e taxchsss agiWaçio pbysièa, que nlo poda ser descuradi. 

Orammatica e lingua nacional 
» »       franeeia 
» »       italiana 
» »       inglesa 

Geographia geral 
»       especial do Brasil 

Historia Santo e profana, (por selec- 

Historia e ehorographia do Brasil. 
Goomographia. 
Historia natural, (por aelecçlo). 

Arithmetica, syatemà métrico rfeeMnrf 
e geometria  pratica  ou desenho linear. 

LiçOes de consae (aysteroa de Gelkina). 
LiçOes de hygiene a cmlidadn. 
Oeelamaçio e leitura am TOS alta. 
Dança e canto coral. . 
Trabalhos de agulha e bordados de 

toda a sorte. 
Desenho de figuras e paisagens, (f»cal- 

tatiTo). 
Piano e canto, (idem). 

CONDIÇÕES    DE   ADMISSÃO 
PBMlO MKNIIAE. 

Internes 40|000 
Semi-interna* 801000 
Jóia de entrada da interna, 

pelo uso de objeoto* de dor- 
mitório       301*00 

LaTagem a engommado da rou- 
pa   .   .   .       61000 

Desenho, piano e canto.   .,,.     131000 
Apparelhos e materiaes to ée- 

tiifln (nihil) 

Todos os pagamentos são por semestre adiantadamenie 
Aa ffriaa (da 15 de Junho a 81 da Julho) alo descontadas to pensio da alam- 

na que aa passar fora do collegio. 
A alumna dere traser Testuario singelo a roupa branca em quantidade. 
S. Paulo, 38 de Março de 1888. ? 

(Sab.e4«)            80—10 A OIRBGTORA, 
:,  r^    mmw*mV  V   VHIaalva - 

O anuo leetiTo começa a I* to Para» 
raipo a Urmina a 15 to Dasembra, co- 
meçando entlo aa ferias geraea. 

■iaa gmaaa,  toaüngoa a 
• lisriadoa i oa dioT^ to 

8 to DMaaabra   a Semaaa 
Santo • oa traadiaato eanaTal. 

O DIBBGTOB, 

XÜROPEDEBLAYN 
LS É 

DR.PEDB0CELID0NI0 
Hadioa a aparadar 

limto 

«■«stai.9phUis, 
aos Paris* Viaana, ^  

to palia, togaiganto, doeoafüaa e das fi 

to faculdade 

rgia 

»T» 
toe0rteoatoeiini«enpor7 

to vir a esta e^itoL 

•a      r» toSÍB. 11, to 1 to t tona to torto. * ■' 

DB. CARLOS PENNA 
MEDICO OPERADOR 

toeidxato   Wm Âmrmrm f •.—Telephono a. 48. 
^^JMapOe   i«   ««aelienteo   aaeaeatoa   sara o tntameato to eliesitM da QUAL. 

@ltima Soviáaãtir •'"—..• 

è**?-  WLommm ANDINAS 
«traoto    FLOIIKS  ANI 

i^dv0J^d0': KS5K ÍS! 
Sas^tina::::::::: ft8SB SSSÍSSI 
PòtoArrts    FtoRS ANr "^ 

l«oooooa.o 

1aaeaeaet 

•••••••eeaaea 

pana 

a ehamados para qualquer ponto da provinda 

VIOLET 
Invntor do 8ASA0 BIAL rfe TBBQACI a do iAaJO 

PASI8 + 20,BoutoTarddMltalleiu,29 è 

GrandeJBzito lia mais de 80 aonoB 

XÂROPEDEBUyN 
■ 

miu^iivr^mif, NUS omnan; 
CftTIH     _   __. 

Miriçia « nre, te ãAt 
ida 

PAUS^PhmmtoSUtR.t. i 


